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MINISTÉRIO DA FAZENDABANCO CENTRAL DO BRASIL
GERÊNCIA DE MERCADO DE

CAPITAIS

DESPACHOS DO GERENTE

De 17 de novembro de 1970, deferin-
do, na forma dos pareceres, o requeri-
do nos processos números:
-.-Banco de Investimento

Aumento de capital - 13,eforma de
estatuto:

A-70-3318 - Banco Crefisul de In-
vestimento S. A. - De Cr$ 	
34.000.000,00 Para Cr$ 40.000.000,00
- A.G.E. de 30-9-70.

- Sociedades Corretoras
- Aumento de capital - Alteração

contratual:
A-7-2840 - COVAM - Corretora

de Câmbio, Títulos e Valõres Mobi-
liários Ltda. - De Cr$ 200.000,00 para
Cr$ 400.000,00 - Instrumento de 19
de agõsto de 1970.

- Aumento de capital - Reforma
de estatuto:
.A-70-2115 - Bamerindus S.A. -

Corretora de Câmbio e Valõres Mo-

binários. - De Cr$ 300.000,00 para
Cr$ 600.000,00 - A.G.E. de 29 de
maio e 17 de agtisto de 1970.

- Sociedade Distribuidora
Alteração contratual:
A-70-2915 - Ativai - Distribuidora

de Títulos e Valdres Mobiliários Ltda.
Intrumento de 1-7-69.

INSPETORIA DE BANCOS
DESPACHOS DO DIRETOR

Em 12 de novembro de 1970 defe-
rindo nos têrmos dos pareceres, o
requerido nos processos números:

Autorização parV" funcionar:
N.9 541-70 - Cooperativa de Econo-

mia, e Crédito Mútuo dos Petroleiros
no Estado de Minas Gerais Limitada
- "COPETRO" Betim - (MG)

Assembléia de constituição de 22 de
agôsto de 1970. Por prazo indetedmi-
nado, nos Ulmos da Resolução nú-
mero 156, de 10 de setembro de 1970.

N.9 509-70 - Cooperativa de Crédito
dos Fornecedores de Cana de Jahu
Ltda. - Jaú-SP. - Assembléia de
constituição de 8 de agôsto de 1970. -
Por prazo indeterminado, nos termoa
da Resolução n.9 156, de 10 de setem-
bro de 1970.

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

- DO ABASTECIMENTO
PORTARIAS SUNAB DE 11 DE

NOVEMBRO DE 1970
O Superintendente da Superinten-

dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 19, item II,
do Decreto n9 51.887, de 4 de abril
de 1963, resolve:

N9 818 - Designar Pedro da Silva
Gaivão, Economista, nível 20, matrí-
cula n9 1.024.13, do Quadro de Pes-
soal da extinta COFAP, ora à dispo-
sição desta SUNAB, para exercer os
encargos de Diretor da Divisão de In-
dustrialização do Departamento de
Abastecimento e Serviços Essenciais
da Secretaria Executiva desta Su-
perintendência, atribuindo-lhe a gra-
tificação prevista na Resolução nú-
mero 155, de 12-11-64, alterada
pela de n9 262, de 11-2-66, ambas do
extinto Conselho Deliberativo desta
Autarquia, ficando, em conseqüência,
dispensado dos de Diretor do mesmo
Departamento, para os quais foi de-
signado pela Portaria SUPER número
'722, de 4 de junho de 1958, publicada
no Diário Oficial da União de 5 do
mesmo mês e ano.

N9 819 - Designar Antonio Carlos
do Nascimento Júnior, Gen. R/1, pa-
ra exercer os encargos de Diretor do
Departamento de Abastecimento e
Serviços Essenciais (DEAB), da Se-
cretaria Executiva desta Superinten-
dência, na vaza decorrente da
dispen3a de Pedro da Silva Gai-
vão, atribuindo-lhe a gratificação
prevista na Resolução número 155,
de 12-11-64, alterada pela de núme-
ro 262, de 17-2-66, ambas do extinto
Conselho Deliberativo desta Autarquia,
ficando, em conseqüência, dispensado
dos de Assessor do Superintendente,
para os quais foi designado pela Por-
taria SUNAB n9 612. de 17-8-70, publi-

cada no Diário Oficial da União, de 26
de agõsto de 1970.

N9 820 - Designar Heloisa Barros de
Souza, para exercer os encargos de
Secretária do Chefe do Serviço de Co-
municações do Departamento de Ad-
ministração da Secretaria Executiva
desta Superintendência, na vaga de-
corrente da Almir Coelho Teixeira,
atribuindo-lhe a gratificação prevista
na Resolução n9 155, de 12-11-64, al-
terada pela de n9 262, de 17-2-66, am-
bas do extinto Conselho Deliberativo
dêste Órgão.

N9 821 - Designar Edson do Ama-
ral Nalim, para exercer os encargos de
Chefe da Seção de Arquivo Geral do
Serviço de Comunicações do Departa-
mento de Administração da Secretaria
Executiva desta Superintendência, na
vaga decorrente da dispensa de Silésio
Francisco dos Santos, atribuindo-lhe a
gratificação prevista na Resolução nú-
mero 155, de 12-11-64, alterada pela de
n9 262, de 17-2-66, ambas do extinto
Conselho Deliberativo desta Autarquia.

N9 822 - Designar Eugenio dos San-
tos Lavogade, Assistente de Adminis-
tração, nível 16, matr. n9 1.196.266, do
Quadro de Pessoal da extinta COFAP,
ora à disposição desta SUNAB, para
exercer os encargos de Chefe da Se-
ção de Protocolo Geral do Serviço de
Comunicações do Departamento de Ad-
ministração da Secretaria Executiva
desta Superintendência, na vaga de-
corrente da dispensa de Paulo Lopes
de Freitas, atribuindo-lhe a gratifica-
ção prevista na Resolução n9 155, de
12-11-64, alterada pela de n9 262, de
17-2-66; ambas do extinto Conselho
Deliberativo dêste Órgão.

N9 823 - Designar Leda Yolanda
Guimarães da Veiga - Assistente de
Administração, nível 14, para exercer
os encargos de Chefe -da Seção de Dl-

vulgação Interna do Serviço de Comu-
nicações do Departamento de Admi-
nistração da Secretaria Executiva des-
ta Superintendência, na vaga decor-
rente da dispensa de Haydée Juçara
Rodrigues, atribuindo-lhe a gratifica-
ção prevista na Resolução n9 155, de
12-11-64, alterada pela de" n9 262, de
17-2-66, ambas do extinto Conselho
Deliberativo desta Autarquia.

N9 824 --..Dispensar José Albareno
Rodrigues Nunes, dos encargos de Che-
fe da Seção de Pessoal e Material da
Divisão de Administração da Delega-
cia desta Superintendência no Estado
do Paraná, para os quais foi designa-
do pela Portaria SUPER n9 4(72, de 15
de abril de 1968, publicada no Diário
Oficial da União, de 14 de maio de
1968.

N9 825 - Designar ,Rubens de Fi-
gueiredo Neves Filho, Major R/1, para
exercer os encargos de Chefe da Seção
de Pessoal e Material desta Superin-
tendência no Estado do Paraná, na
vaga decorrente da dispensa de José
Albareno Rodrigues Nunes, atribuin-
do-lhe a gratificação prevista na Re-
solução n9 155, de 12-,11-64, do extinto
Conselho Deliberativo desta Autarquia,
alterada pela Portaria SUPER núme-
ro 263, de 1-4-68, ficando, em conse-
qüência, dispensado dos encargos de
Secretário do Delegado da mesma De-
legacia, para os quais foi designado pe-
la portaria SUNAB n9 298, de 16 de
junho de 1969, publicada no Diário Ofi-
cial da União, de 25-6-69.

PORTARIA SUNAB 826 DE 12 DE
NOVEMBRO DE 1970

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Lei Delega-
da n9 5, e tendo em vista o disposto

no Decreto n9 60.740, de 23 de inalo
de 1967, resolve:

Aposentar por Invalidez -- Na for-
ma dc disposto no art. 176, item III,
combinado com o artigo 178, item
da Lei 119 1.711-52, Carlos da Costa
Toledo - Porteiro nível 9, matrícula
n9 2.115,116, aproveitado na SUNAB
por ffirça do art, 24 § 39 da Lei De-
legada n9 5, de 26 de setembro de
1962. - Proc. n9 17.498-70 - Glauco
Carvalho

PORTARIA SUINTAB DE 13 DE
NOVEMBRO DE 1970

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe confere o Art, 1 9, item II, do De-
creto 2.19 51.887, de 4-4-63, resolve:

N9 827 - Designar Thedy Rodri-
gues Corrêa, para exercer os encargos
de Delegado da Delegacia desta Supe-
rintendência no Estado do Rio Grande
do Sul, atribuindo-lhe a gratificação
prevista na Resolução n9 155, de 12 de
novembro de 1964, do extinto Conselho
Deliberativo desta Autarquia, altreada
pela Portaria SUPER n9 283, de 19 de
abril de 1968.

N9 828 - Dispensar a pedido, a par-
tir de 10 de novembro de 1970, o Ma-
jor R/1 Ruy Barbosa do Amaral, doa
encargos de Chefe da Seção de Ser-
viços Gerais e Transporte da Divisão
de Administração da Delegacia desta
Superintendência no Estado do Rio
Grande do Sul, para os quais foi de-
signado pela Portaria SUNAB número
339, de 9 de julho de 1969, publicada
no Diário Oficial da União de 18 de
julho de 1069. - Glauco Carvalho,

Retificação
Na publicação feita no Diário Ofi-

cial de 3-11-70, ris. 3.007, - Portariae
de 23-10-70, onde se lê:
"768 - Dispensar Paulo Fernando
Soares.,.

Leia-se:
767 - Dispensar Paulo Fernandea

Soares..,"
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1 expediente das repartiç5es
s, destinado à publicação,
cebiclo na Seção de Cotim-
s até às 17 horas. O aten-
o do público pela Seção de
o será de 12 às 18 horas.
s originais para publicação,
nente autenticados, deverão
ilografados diretamente, em
dois, em papel acetinado

rgaminhado; medind.a 22x33
etros, sem emendas tu ra-
rue dificultem a sua coin-
•2o, em especial, quando ,,.vn-
t tabclas.

Será) admitidas cópias em tina
preta e indelével, a critério do
D .1 N

3) 4s reclamações pertinentes
à. mat ria retribuída; nos casos de
erro o s ()Missão, serão encaminha-
das, p ??. escrito, à Seção de Reda-
ção ct. é o quinto dia útil subse-
qüente à publicação.

4) As-assinaturas serão toma-
das n) D.I.N. O transporte por
via aè rea será contratado separa-
dame? te com a Delegacia da Em-
prêsa Brasileira de Correios e Te-
légraf )5 em Brasília. Esta poderá
se encarregar também de encami-
nhar o pedido da assinatura ao
D .1.1V. Nêste caso, o assinante di-
rigirá ao D.I.N. o pedido de assi-
natur•I e o pagamento do valor
corres oondente, na forma do item
segui? te.

5) A remessa de valõres para
as.sinc tura, que será acompanhada
de es:darecimentos quanto à sua
aplicação, será feita semente por

cheque ou vale postal, em favor
do Tesoureiro do Departamento de
Imprensa Nacional. Quanto ao
contrato de porte aéreo, em favor
da Delegacia Regional da Emprésa
Brasileira de Correios e Telégrafos
em Brasília.

6) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por êsse
meio de transporte, a Delegacia
Regional da Emprêsa Brasileira de
Correios e Telégrafos em Brasília
se obriga a completar o encami-
nhamento ao destinatário por
outras vias, independentemente de
acréscimo no preço.

7) 'A Delegacia Regional • da
Enzprêsa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasília reserva-se
o direito de reajustar os seus pre-
ços, no caso de elevação de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) • Os prazos da assinatura e
do porte etéreo poderão ser semes-
tral ou anual e se iniciarão sempre
no primeiro dia útil do mês subse-
qüente. O prazo das assinaturas
para o Exterior é sômente anuale
não haverá transporte por via
aérea.

9) A renovação deverá ser so-
licitada com antecedência de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente de
aviso-prévio.

10) Para receberem os suple-
mentos às edições dos órgãos ofi-
ciais, as assinantes deverão solici-
tá-los no ato da assinatura.

1) (
públicc
será re
ncaçõt
dimenz
Redaçc

2) (
devida
ser da,
espaçc
ou ape
centín,
suras
preens
tivere?

PORTA .IA SUN‘AB N9 830, DE 16 DE
NOVEMBRO DE 1970

O Su ?erintendente da Superinten-
dência acional da Aabastecimento
(SUNA11) no uso das atribuições que
lhe cor fere o artigo 1 9, item II, do
Decreto n9 51.887, de 4 de abril de'
1963, re ;olve:

Desig lar - Orlando Bahia Montei-
ro, pari exercer os encaagos de ...ases-,
sor do Delegado da Delegacia desta
Superir ,enetencia no Estaco na .baina
na vag , decorrente da dispensa de
Carlos jesar de Almeicia 1treuerico,
atalbuii do-lhe a gratificação previs-
ta na E isolução n9 155, de 7.Á.11.64, do.
extinto Conselho Deliberativo Lesta
Aatarqi ia. alterada pela Portada

n9 283, de 1.4.68, ficancto, em:
conseqi éncia, dispensado cios de .'.ssis-:
tente c a rJrocuradoria Geral da les-
ma De egacia, para os quais foi de-
signadc pela Portaria SUNAB núme-
ro 497, de 24.6.70, publicada no D"
rio O fi dal da União de 1.7.70. -1
Glauco Carvalho.

Proct sso SUNAB n9 6.180-70
Moinho Estrela Ltda.

Mun. iipict: Pôrto Alegre,
Esta( o: Rio Grande do Sul,	 •Ti an ;feréncia de propriedade do

tuoinin de trigo detentor do registro
n9 5.6 ;0-52, localizado no município
de Pôr o Alegre - Estado do Rio de
Grancb do Sul, Integral Arroz e Tri-
go S. .‘. - Indústria e Comércio para
Moinn Estrela Ltda., por fôrça de
contra o de compra e venda lavrado
em 16 3.70.

• E,)spacho do dia 12.11.70 do 'Se-
nhor nretor Substituto do Departa-
mento de Trigo.

"De acôrdo".

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA

PESCA

LTARIA N9 656 DE 17 DE
NOVEMBRO DE 1970

O 5 tperintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca,

usando das atribuições que lhe confe-
re o Art. 17, armee a), do Decreto
n9 62.759, de 22.5.68 resolve

Art. 19 As bombas de sucção usa-
das para abastecimentos e irrigações
em águas interiores, isto e, proveni-
entes de lagoas, rios, arroios, san-
gas, barragens e açudes, assim como
as de represas que fornecem aguas
às lavouras por meio de comportas ou
condutos, devem possuir tela para pro-
teção da fauna aquática.

Parágrafo único. As exigências do
presente artigo, a critério da Sudepe
ou de Orgão com delegação de com-
petência, não se aplicam aos açudes
formados com águas proveniente da
nascer te.

Art. V O tamanho máximo da ma-
lha da tela protetora é fixado em
icm2.

Art. 35' A tela protetora deve ser
colocada a 35 cm de distância, no
mínimo, em tôrno da bomba de suc-
ção, para as de diametros de boca até
35 em, aumentado-se esta distância
na mesma proporção em que aumen-
tar o diâmetro da bosa da bomba.

Art. 49 O prazo para a colocação da
tela, será fixado através de notifica-
ção .expedida aos interessados, seguns
do critério estabelecido pela Sudepe
ou pelo órgao com delegação de com-
petência, observadas as peculiarida-
des de cada caso.

Parágrafo único. Esgotado o prazo
deteiminado, na forma dêste artigo,
sem que o interessado tenha cumpri-
do as determinações legais, será pro-
cedida a sua autuação na forma (10h
Capítulos V, VI e VII, do Decreto-lei
n9 221, de 28 de fevereiro de 1967 de
1967, regulamenatdos pela Portaria
n9 418, de 12 de novembro de 1969.

Art. 59 Os infratores da presente
Portaria, serão considerados como in-
cursos no Parágrafo único, do Art. 236
de Decreto-rei n 9 221, de• 28 de feve-
reiro de 1967, sujeitos às penalidades
no .Art. 58, do referido diploma legal.

Art. 69 A preaente Portaria entrara
em vigor na C.a-ta de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
- Fernando Araújo Santos

PORTARIAS 17 DE NOVEMBRO
DE 1970

O Superintendente da Superinten
dência, do Desenvolvimento da Pesca
- SUDEPE - usando da atribuiçãe
que 'lhe confere o art. 17 do Decreto
n9 62.759, de 22 de maio de 1968, re-
solve

N9 657 - Designar José Maria Bar.
bosa, Economista Rural e Engenheiro
Agrônomo, aposentado no cargo de Di-
retor do então Centro Nacional de
Pesquisas Agronômicas do Ministério
da Agricultura. Símbolo 4-C, para
exercer os encargos de Assessor da
Superintendência, atribuindo-lhe a
gratificação mensal de Cr$ 720,00 (se-
tecentos e vinte cruzeiros) prevista
na Tabela de Gratificação de Gabi-
nete aprovada pelo Exm9 Sr. Presi-
dente da República e publicada no
Diário Oficial de 27 de julho de 1970.

N9 658 - Conceder a Maria Isabel
Mendes de Almeida, que exerce os en-
cargos de Oficial de Gabinete da Su-
perintendência, o acréscimo de 90%
(noventa por cento) sare a gratifica-
ção mensal que lhe foi atribuída, de
acôrdo com o item 2 das observações
constantes da Tabela aprovada pelo
Exm9 Sr. Presidente da República e
publicada no Diário Oficial de 27 de
julho de 1970, Seção I - Parte II.

N9 659 - Designar Theobaldo Guer-
reiro de Almeida Sampaio, 19 Tenen-
te do Exército R/1, para exercer os
encargos de Secretário da Superinten-
dência, equivalente ao Símbolo 7-F,
atribuindo-lhe a gratificação prevista
pelo Decreto n 9 58.083, de 23 de mar-
ço de 1966.	 •

N9 660 Conceder a José Clemente
Netto Holmeister, que exerce os en-
cargos de Assessor-Chefe da. Superin-
tendência, ti acréscimo de 90% (no-
venta por cento) sare a gratificação
mensal que lhe foi atribuida, de acôr-
ale com o item 2 das observações zona-
tantes da Tabela aprovada pelo Exm9
Sr. Presidente da República e publi-
cada no Diário Oficial de 27 de julho
de 1970, Seção I - Parte II.

PORTARIA N9 661 DE 17 DE
NOVEMBRO DE 1970

) O Superitnendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca,
usando das atribuições que lhe confere

I o Art. • 17, alínea, "a" do Decreto nú-
mero 62.759, de 22 de maio de 1968,

'considerando as disposições constan-
tes dos parágrafos 19 e 29 do art. 33

i e a do Art. 39, do Decreto-lei n9 221,
de 28 de fevereiro de 1967, resolve:

Art. 19 Proibir a pesca profissional,
com rêde de espera no período de no.'
vembro a dezembro, nos rios Uruguai,
Jacui, Cai, Taquarl, dos Sinos e Ora-
vetai e seus afluentes, no Estado do
Rio Grande do Sul.

Art. 29 Fica igualmente proibida a
pesca, com aparelhos de quaisquer ti-
pos e denominações, no período cita-
do no artigo anterior, a menos de 200
metros, a jusante e a montante das
barragens.

Art. 39 Aos infratores da presente
Portaria serão aplicadas as penalida-
des previstas no Capitulo VI, do arti-
go 56, do Decreto-lei n9 2221, de '28 de
fevereiro de 1967,,

Art. 49 A presente Portaria entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em con-
trario.

PORTARIA N9 662 DE 17 DE
NOVEMBRO DE 1970

O Superintendente da Superinten-
da do Desenvolvimento da Pesca,
usando das atribuições que lhe confe-
re o Art. 17, alinea "a do Decreto
n9 62.759, de 22.de maio de 1968, con-
siderando. o que dispõe o Art. 39 de
Decreto-lei n9 221, de 28 de fevereiro
de 1967 e a Portaria n9 122, de 10 de
abril de 1969, resolve:

Art. 19 Pesca Amadorista é a que
se pratica de terra firme ou a bordo
de embarcações arroladas na classe
de recreio, com finalidades recreativas
sem objetivo comercial, com os seguin-
tes aparelhos:

a) linha de mãO1
b) puçá;
c) caniço com molinete;
e) tarrafa;
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PORTARIA N9 856, DE 5 DE
NOVEMBRO DE 1970

O Reitor da Universidade Feder-al
de Goiás, usando de suas atribuições
legais e estatutárias, resolve:

Exonerar, a pedido, Irineu Borges
do Nascimento, contratado, exercendo
a função de Professor Titular, do
Cargo em Comissão, simbolo 5-C, de
Diretor do Departamento de Obras e
Planejamento, -do Qaadro le- nico de
Pessoal da U.F.Go, tornando a me-
dida efetiva a partir de 1 de outubro
do corrente ano. - Farnese Dias
Maciel Neto.

Parecer da Comissão de Professores
Interessado: José do Couto Dafico

Filho
Processo n9 497-70
A Comissão designada pela Porta-

ria n 9 692-70, da Reitoria da Univer-
sidade eFedeyal 4e Goiás, para se
pronunciar sôbre a existência de cor-
relação de matérias e compatibilidade
horária entre os cargos acumulados
pelo Prof. José do Couto Dafico Fi-
lho, resolveu, por unanimidade, à vis-
ta do que consta do processo número
49-7-70 e da legislação atinente à
matéria, emitir o seguinte parecer:

Quanto à compatibilidade horária
ela está perfeitamente caracterizada,
"ex vi" do Ofício n9 809, de 3 de ju-
lho de 1970, do 129 D.R.E. do De-
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem (Fls. 25 do processo) e do
Oficio n9 196-70, de 1 de junho de
1970, da Escola de Engenharia da
U.F.G. Assim, resumindo os horários
de trabalho atrib'uídos ao Prof Jose
do Couto Dafico Filho nos does supra-citados órgãos ter-se-á:

Na Escola de Engenharia mi 129
DRF do D.E.E.R.:

2e-feira - Das 7 às 9 horas, das 9,15
às 12,15h	 13,30 às 18,3Ohs.

3°-feira - Das 7 às 8,30 horas, das
9,15 às 12,15h e 13,30 às 18,30 horas.

4e-feira - Das 7 às 8,30 horas, das
9,15 às 12,15h e 13,30 às 18,30 horas.

5e-feira -. Das 7 às 8,30 horas, das
9,15 às 12,15h e 13,30 às 18,30 horas.

6e-feira - Das 7 às 8,30 horas, das
9,15 às 12,15 e 13,30 às 18,30 horal.

Sábado - Das 7 às 11 horas -- Não
há expediente.

2. No que tange à correlação
matérias, à vista do que corista el0

f) espingarda de mergulho, sem apt%
rellás de respiração artificial.

Art. 29 A pesca profissional só pode-
rá ser exercida por pescadores legal-
mente autorizados pela SUDEPE, de-
vidamente , matriculados ias Capitanias
dos Portos e filiados às Colônias de
Pescadores, obedecida a legislação em
Vigor.	 .

Art. 39 Obedecidas as restrições ia
previstas nas alíneas a), b), c), d), e
e), do Art. 35 do Decreto-lei n9 221,
de 28 de .fevereiro de 1967, na pesca

• interior fica proibido o uso dos seguin-
tes aparelhos:

a) redes de arrasto de qualquer
Po,

b) redes -de espera ou de lance do
qualquer tipo, com malhas inferiores

• a 90 mm, entre ângulos opostos, me-
. didas esticadas, cujo comprimento ul-

trepasse a metade do ambiente aquae
tico, e que sejam lançadas as distân-
cia menor de 1.000 metros das, zonas
de confluência de rios, lagoas e corre.
deiras;

c) rede eletrônica ou quaisquei
aparelhosolue, através de impulsos elé-
tricos, possam impedir a livre movi-,
mentação dos peixes, póssibilitando
sua captura;

cl) tarralas, com nealhas infere".
res a 50 mm, entre dois ângulos, me-
didas esticadas:

e) tarrafas nas lagoas marginais,
1) covos e quaisquer outros tiros de

• armadilhas com malhas inferiores a
50 mm;

g) cercadas de quaisquer tipos ou
denominações;

h) tarrafões de quaisquer tipos ou
denominações;

1) fisga e igaratéia, pelo processo de
lambada, e

j ) espinhei, cujo comprimento ul-
trapasse a metade da largura do em-
biente aquático e que seja provido cone
anzóis que possibilitem a captura de
espécimes imaturos.

§ 1 9 Quaisquer tipos de aparelhos
que impeçam o livre trânsito das es-
pécies da fauna aquática, são proibi-

OS .
29 Quaisquer tipos de aparelhos,

sante e a montagem das barragens,
cachoeiras, corredeiras e escadas para
peixe, saci vedados quaisquer tipos de
pesca.

39 Quaisquer tipos de aparelhos,
zeo periódo de 15 de novembro a 15 do
fevereiro, exceto com linha de mão e
caniço simples a juizo da Sudepe ou
do Orgão com. delegação de compe-
tência nos Estados, são, igualmente,
proíbiros.

Art. 49 Aos infratores da presente
Portaria serão aplicadess as penalida-
des previstas no Art. 56 do Decreto-
lei n9 221, ae 28 de fevereiro de 1967.

Art. 59 A presente Portaria entrará
em vigor .na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário

PORTARIAS DE 17 DE NOVEMBRO
DE 1970

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca,
'usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 17, alínea "a" do De-
creto n9 62.759, de 22 de maio de
1968, resolve:

N9 663 - Nos teimo§ do alei& 19,
do DeuieGo-lei 119 22.1., ue 28-2-61 con-
ceder registro como Indústria Pesquei-
ra à firma Freitas, Morais ez Cia. Li-
mitada, estabelecida à Rua Nove nú-
mero 203, em Goânia, Estado de
Goiás.

N9 664 - Nos termos ao artigo 89
do Decreto-lei n9 221, de 28.2.67, ,,om-
binado com o artigo 13, da Portaria
919 122, de 10.4.69, conceder inscrição
a Embarcação Pesqueira "Tayo III",
de propriedade da firma Armadora de
Pesca "Companhia de Pesca Taiyo",
estabelecida à Rua Otávio Corrêa net-
Mero 115, Santos, Estado de São Pau-
lo e, conseqüentemente, autorização
para o exercício de suas atividades

esgueiras.
N9 665 - Nos ternoes do artigo 69

o Decreto-lei n9 221, de 28.2.67, com-
inado com o artigo 13 da Portaria
9 122, de 10.4.69, conceder inscrição

programa da Cadeira de Mecânica dos
Solos als. 18 a 20) e dos Ofícios
de números 688 (fls. 21) e 1.283 (fo-
lhas 30), principalmente este último,
concluimos pela existência da corre-
lação de matérias, já no 12 9 DRF o
Prof. José do Couto Dafico Filho está
incumbido de algumas tarefas que
têm nítida relação com o que leciona
na cadeira de Mecânica dos Solos,
tala como: coordenar as atividades
dos laboratórios de geotecnica e de
tecnologia de pavimentação; propor
ou elaborar instruções técnicas de
serviço; examinar e emitir comentá-
rios sôbre relatórios de estudos de
viabilidade técnico-econômico ..e de
projetos finais de engenharia.

Goiânia, 13 de ~libro de 1970.- -
Djalrea Barros de Araújo - Rolando
Buena - Alvaro Razuk.

Parecer da Comissão de Professóres
Processo n 9 2.802-69
Interessado: Mozart Camargo (3uar-

nieri
Baseado no parecer da Prefeitura

de São Paulo conforme Ofício número
720-C esclarecendo que o Maestro
Camargo Guarnieri apõsentou em .1967
do cargo de Regente da Orquestra
Sinfônica Municipal cumpre-nos in-
formar o seguinte:

O cargo que o ilustre Maestro se
aposentou a afim Com a disciplina
Prática de Orquestra constante do
currículo do Curso de Graduação e
Licencitaura em -Música do Conserva-
tório de Música da UFGo.

Quanto à compatibilidade de horá-
rios não há, práblemas pois êle cumpre
apenas o horário do Conservatório de
Música da UFGo.:

Que é o seguinte:
As 49s-feiras:
Das 14:00 às 18:00 horas - 4: ho-

ras
Das 20:00 ttg 23:00 horas - 3:00

noras
As 59s-feiras: -
Das 7:00 às 18:00 horas - 5:00 ho-

ras
Das 14:00 às 19:00 horas - 5:00

horas
Das 20:00 às 23:00 horas - 5:00

horas
As 6es-feiras:
Dás 6:00 às 9:00 horas - 3:00 ho-

ras
1 vez por mês: Total: 23:00 horas.
Completa o horário semanal de tra-

balho com a preparação das aulas.
Portanto, foi dado cumprimento le-

gal à, determinação contida no Decre-
to ne 35.956, de 2 de agôsto de 1964.

Em 7 de outubro de 1970. - MariaDas ,Vd,res Ferreira de Aguino, Presi-ente - Dalva Maria Pires Machado
ragança	 Wanda Fleury Amorim.
Parecer da Comissão de Professei-

rês
processo n9 01016-69
Interessado - Crundwald Costa
Conforme designação, pela Portaria

n9 762-70, de 23 de setembro, baixada
pelo Magnifico Reitor da Universida-
de Federal de Goiás, pudemos verifi-
car o Processo n9 01016 que versa sô-
bee Declaração de não acumulação de
cargos do Técnico de Serviço Telefô-

nico Crundwald Costa e oonstatamcd
q s

-Má realmente compatibilidade
horária, sem qualquer prejuízo para
o Conservatório como pava a Secree
teria de Viação e Obras Públicas;

3 Nome do cargo: Supervisor Me-
cânico de Instrumento Musical;

4 - Proceder reparos e afinações
nos Instrumentos polifônices e minis-.
trar aulas ao Curso Preliminar de
Violino.

5 - Horário cie Traisalho:
2es feiras - Das- 17 às 22,00 horas

- 5,00 hs.
3es feiras - Das iq às 22,0 horas

e- 5,00 hs.
4ss feiras s- Das 17 às 22,00 horas

- 5,00 hs,
5es feiras - Dag 1.4 As noa horas

-6(.5s,00fehils.a.s
- Das lir às 22,00 horas

- 5,00 horas.
Além do horário acima das aulaei

trabalha aos sábados e após às 22,0(1
horas nos dias úteis nos serviços da
reparos em instrumentos musicais do
Conservatório, perfazendo um total de ,•
7,30 horas.

Horário cumprido 32;30 por sema-
na.

Pelo exposto, foi dado oumprimentd
legal às determinações constantes de'
Decreto n9 35.956, de ' 2 de agôsto de
1954. ,E' o que temos a dizer.

Em 16 de outubro de 1970. - Na-.
tan Schwartzman, Presidente. - Ma-
ria Luiza Póvoa da Cruz. - Maria
Ludovico de Almeida,

Parecer da Comissão de Professõ-
res

Processo n9 03039-69
Interessado - Mil.ton Barbosa de

Lima
A Comissão designada pela Potia-

la n9 074-70 de 11 de setembro, reu-
nida com o fito de apreciar o procese
o n9 03039-69, de 19. de maio, resolve

emitir o parecer que se segue, o que
az de forma conclusiva e após acura-do exame:

a) Correlação de Matérias
O Prof. Milton Barbosa de Lima

eciona Ginecologia e Obstetrícia nes
a Faculdade e exerce o cargo de mé-

dico na Organização de Saúde do
Estado de Goiás, consoante se depre-
nde dos dados de que dispomos.
Examinado isso, entendemos haver

erfeita correlação entre a disciplina
e sua responsabilidade nesta Escola
suas atividades exercidas na Admi-

istração Pública Estadual.

a Embarcação Pesqueira eTaiyo n",
de propriedade da iirma Armadora de
Pesca "Companhia de Pesca Taiyo",
estabelecida à Rua Otávio Corrêa nú-
mero 115 - Santos, Estado do São
Paulo e, consequentemente autoriza-
ção para o exercício de suas ativida-
des pesqueiras. - Fernando Araújo
Santos.

•
PORTARIA N9 666, DE 17 DE

NOVEMBRO DE 1970
O Superintendente Substituto da Su-

perintendência do Desenvolvimento da
Pesca, usando da atibuição que lhe

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIÁS

PORTARIA N9 895, DE 12 DE
NOVEMBRO DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
de Goiás, usando de suas atribuições
legais e estatutárias, resolve:

Exonerar, a pedido, Benir de Olivei-
ra, Auxiliar de Ensino, contratado, lo-
tado na Escola de Agronomia e Vete-
rinária desta Universidade, do cargo
em comissão,, símbolo 6-C, de Diretor
do Hospital Veterinária da tT.F.Go.,
tornando a medida efetiva a partir de
1 de novembro do corrente ano. -
Farnese Dias Maciel Neto.

confere o artigo 17, do Decreto núme-
ro 62.759, de 22 de meie de 1968, re-
solve:

Designar de acôrdo com os artigos
72 e 73, s 29 da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952 - Pedro Vieira Gai-
vão - Auxiliar de Inspeção Sanitá-
ria e Rural, nível 8, para substituir
Wilma Colombo Nogueira Pacheco -
Escrevente Datilógrafo nível 7 - Se-
cretária da Divisão de Pesquisas e As-
sistência Técnica do Departamento de
Serviços Básicos, durante suas férias,
período de 3.11 a 2.12.70. - Alfredo
Chucii Salomão.

1

e

e

b) Compatibilidade' de Horários
O aludido Prof. ministra suas au-

las segundas e sextas das 15 às 18
horas e executa um plantão corrido
de 14 horas, aos sábados na materni-
dade desta Escola o que vem sendo
observado criteriosamente.

Existe, pois, compatibilidade com o
exercício de suas outras atividades re-
feridas no item anterior, que é um
plantão médico semanal de 24 horas
às terças feiras, com início às 8 ho-
ras.

Assim, para o fim a que se desti-nam as preceituações contida,s no ar-
tigo 14 do Decreto 329 59.676 de 6 de
dezembro de 1966, e a regulamenta-
ção executiva de que estabelece o De-
creto n9 35.956-54, de 2 de agôsto,
emitimos o presente parecere - Jo-nas Aiube, Presidente. - EduardoJacobson. - António Pereira Cam-
pos.

Parecer da Comissão de Professô-
res.

Processo n9 03845-69.
Interessado - Calmo Celeno Pôrto.
A Comissão designada pela Porta-

ria n9 752-67, de 9 de outubro de
1967, reunida com o fito de apreciar
o Processo n9 6.678, de 19 de outu-
bro de 1966, resolve emitir o pare-
cer que se segue, o que faz de forma
conclusiva e após acurado exame:

a) Correlação de matérias
O Prof. Celmo Celeno Pôrto le-

ciona Clinica Propedêutica Médica
nesta Faculdade e exerce o cargo de
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PORTARIA N9 1.036, DE 27 DE
OUTUBRO DE 197J

O Reitor da Universidade Federal
da Paraíba, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 29, letra "e",
do Estatuto aprovado pelo Decreto
n9 65.464, de 21 de outubro de 1969,
resolve:

Designar Iolando Alves de Souza,
Motorista sob regime de tarefa, para
exercer a função de Ajudante de seu
Gabinete, concedendo-lhe a gratifi-
cação de representação mensal de
Cr$ 300,00 fixada para a referida fun.
ção na Tabela Anexa à Exposicao ue
Motivos n9 743-70 do DASP,. publi-
cada no Diário Oficial da União de
20 de outubro de 1970. - Guilaráo
Martins Alves, Reitor.

PORTARIA N O 1.037, DE 29 DE
OUTUBRO DE 1970

João Pessoa, 7 de outubro de 1970.
Francisco Porto, Presidente. -

Francisco MerAonça Filho. - Demi!.
son Maul de A.ndrade.

Processo ne 47.524.
Interessado: Enleai de Sá Leite.
Assunto: Verificação da ecurrulaeão

de cargo por parte do interessado.

PARECER

O Reitor da Universidade Federal
da Paraíba, no uso de suas atribui-
ções estatutárias, resolve,

Retificar os termos da Portaria
R-DP n9 321-69, publicada no Diá-
rio Ofiical de 20.6.1969, que conce-
deu aposentadoria a Romeu Diniz,
ocupante do cargo de Porteiro, Cód.
GL-302.9_A, no que concerne ao ní-
vel, para considerá-lo aposentado no
nível 11-B, em virtude da promoção
por antiguidade a que fez jus a par-
tir de 30 de junho de 1968, por De-
creto do Presidente da República pu-
blicado no Diário Oficial da União de
17.7.1970.

PORTARIA No 1.048, DE 9 DE
NOVEMBRO DE 1970

médico cl. nico da Viação Férrea Cen-
tro-Oeste da Rede Ferroviária Fe-
deral S. h., consoante se depreende
dos dada de que dispomos.

Examin alo isso, entendemos haver
perfeita correlaçâo entre a disciplina
de sua r sponsabilidade nesta Escola
e suas t tividades exercidas no ór-
gão da Administração Pública Fe-
deral.

Com a
e4 horas
rário dc
nesta rk
11,30, de
que vem
mente.
com o
dado rei
é das 1
tentes 1
pridas a
após às

Assim
nam at
art. 14

b) Cc maratibilido.de de horários
implantação do regime de
uattnais de trabalho o ho-
Dr. Celmo Celeno Pôrto,

iole, passa a sor de 7,30 às
segunda-feira a sábado, o
sendo observado criteriosa-

Existe, peia compatibilidade
xercício de sua outra ativi-
arida no item anterior, que
1,30 às 16,30 horas. As res-
oras de trabalho são cum-
;revés de visitas aos doentes
16,30 horas.
para o fim a que se desti-
preoeituações contidas no

do Decreto n9 59.670, de 6
de deze: abro de 1966, e a regulamen-
tação e tecutiva de que estabelece o
D-creto n9 35.956-54, de 2 de agasto,
emitira( s o presente parecer. - Jof-
fre Ma- :meles de Rezende, Presidente
- dere, Gicanaes Dourado. - Jacob
ermarslit.

Parec a' da Comissão de Profeeeô-
res.

Proa	 W '7.159-70.
Inter asado - Gilka Vasconcelos

Ferreir de Salles.
A C missão encarregada de Uai,

parecei sôbre a não acumulação do
cargos cuja interessada é a ilustre
Profe eilka Vasconcelos Ferreira do
Salles, examinou cuidadosamente a
materi , que instrui o presente pro-
cesso t, ao cotejá-la com os atos le-
gais fe ie se referem à matéria, não
encont 'ou quaisquer elementos que
possan. ser considerados como quali-
ficado, es de acumulação de cargos,
pelas ;eguintes razões:

1. 1 s matérias são afins per natu-
reza:

a) I o Instituto de Ciências Huma-
nas e Letras da U.F.GO. a profes-
sôra ( cupa a cadeira de "História da
Améri ia";

b) no Instituto de Educação de
Goiás a mesma profesára ocupava
as ca leiras de História do Brasil e
Geogi afia do Brasil.

2. 'Já horários nunca coincidiram,
de se ôrdo com a tabela abaixo apie.
senta ia:

a) no Instituto de Educação de
Goiti:.

Ho ari0 Vespertino (cf. folhas 5).
h) no Instituto de Ciências Huma-

nas Letras.
De segunda-feira a sábado, das 8

às 1 horas.
O) comprovantes anexados tio lado
Et o parecer da Comissão.
Ca Unia, 16 de outubro de 1970. -

Miei Frota Vilas Boas Mota, -
rurchi. - Honesto Gomes.

• i tecer da Comissão de Professô-
res.
• ecesso n9 3.047-70.

Ir teressado	 Dilma Cândido Bar-
boas.

D ando cumprimento ao teor da
Por aria no 763-70, de 23 de setem-
bro 'e 1970, baixada pelo Magn.fico
Rei or da Universidáde Federal de
Goi ts. a fim de opinar garre a com
pat bilidade de horário entre os car-
gos acumulados pela Profe Dilma
Ceai dido Barbosa. A Comissão, aeels
esti dos dos horários fornecidos pelas
Ser horas Diretoras do Colégio Esta-
dia 1 de Goiânia e do Conservatório
de Música da UFGo., veraneou , e:

1. Há correlação das disciplines
sci minadas, portanto os cargos são
afi is (ensine musical).

Há realmente compatibilidade
ho ária, sem qualquer preeeee flete

Nomear, de acôrdo com os arte.
12, item II, e 13 da Lei 119 1. .711, de
28 de outubro de 1952, por haver sido
habilitado em concurso realizado pelo
DASP José Alberto Sobrai de Andra-
de, para exercer, em caráter efetivo.

pa a o Conservatório como para ol o careo ee Escrevente. Da`.11ógrafo.
Co égio Estadual.	 P.:./.'1,i6o AE-204.7, criaclv eio Decre-

2; Nome do cargo Auxiliar de En-
sino (contratada) de Piano, Pa-
drão "A".

4. Ministrar aulas de instrumento
- Piano.

8. Disciplina
6. Horário de
Segunda-feira

- quatro horas.
Térça-f eira -

- Piano.
Trabalho:

- Das 13,00 les 17,00

Das 18,00 il4 16,00
horas - três horas.

Quarta-feira - Das 13,00 às 17,00
horas - quatro horas.

Quinta-feira - Das '7,00 às 10,00
horas - três horas e das 13,00 às
15,00 horas - duas horas.

Sexta-feira - Das 13,00 as 14,00
horas - uma hora e das 14,00 às
15,00 horas - uma hora. Total: 18
horas semanais.

'7) Carga horária exigida 12 horas.
Horário cumprido 18 horas de au-

las individuais por semana.
Pelo exposto, foi dado cumprimento

legal à determinação contida no De-
creto no 35.956, de 2 de agôsto de
lr- t. É o que temos a dizer.

Em 16 de outubro de 1970. -
Uiva Maria Pires Machado Bra-
gança, Presidente. - Heloísa Barra
Jardim. - Yara Moreyra,

PORTARIA N9 28, DE 21 DE
OUTUBRO DE 1910

O Reitor da Universidaee Federal
da Paraíba, no uso elas atribuições
que lhe confere o artigo 29, letra "e",
do Estatuto aprovado pelo Decreto
n9 65.464, de 21 de outubro de 1969
e, tendo em vista a autorização do
Excelentíssimo Senhor Presidente da
República, Exposição de Motivos nú-
mero 134, de 30.6.70, in Diário Oficial
de 16 de julho de 1970, resolve,

Nomear, de acôrdo com os arts. 12,
item II, e 13 da Lei n9 1.71a, cio 28
de outubro de 1952, por haver eid0
habilitado em concurso realizado pelo
DASP, Jairo Romeno Barros Caval-
canti, para exercer em caráter efeti-
vo, o cargo de Datilógrafo Código ..•
AF-503.7-A, criado pelo Decreto nú-
mero 63.916-68, do Quadro Unica de
Pessoal - Parte Permanente - des-
ta Universidade, lotade na Reitoria.

PORTARIA No 1.030, DE 21 DE
OUTUBRO DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
da Paralba, no uso de suas atribuições
resolve,

Dispensar o servidor Severino Vieira
Cirino, da função de Ajudánte de
seu Gabinete, de acôrdo com a Ta-
bela anexa à Exposiçãe de Motivos
n9 498-67, do DASP, publicada no
Diário Oficial da União de 28 de ju-
nho de 1967, vigorando o presente ato
a partir de 19 do 'mês corrente.

PORTARIA NO 1.032, DE, 21 DE
OUTUBRO DE 1970

O. Reitor da Universidade Federal
da Paraíba, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 29, letra "e";
do Estatuto aprovado peio Decreto
n9 65.464, de 21 de outubro de 1969
e, tendo em vista a autorização do
txeelentissime Senhor Presidente da
República, Exposição de Motivos mi--
mero 134, de 30 de junho de 1970, in
Diário Oficial da União de 16 de Ju-
lho de 1970, resolve,

UNIVERSIDADE FEDERAL
DA PARA=

te n9 63.916-68, do Quadro 1-faixo de
Pessoal - Parte Permanente - des-
ta Universidade lotado na Reitoria.

O Reitor. da Universidade Federal
da Paraíba, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 29, letra "e",
do Estatuto aprovado pelo Decreto
n9 65.464, de 21.10.1969, resolve,

Aposentar, de acôrdo com os ar-
tigos 176, inciso II, e 118, inciso III,
da Lei n9 1.711 de 28 de outubro de
1952, Emilla Metias 'de Carvalho,
ocupante do cargo de Serviçal, cód.
CL-l06.6-B, do Quadro Unico de
Pessoal -- Parte Permanente - des-
ta Universidade, lotada no Colégio
Agrícola "Vidal de Negreiros". -
Serafim Rodriguez Martinez, Vice-
Reitor em exercício.

PORTARIA N O 1.038, DE 9 DE
NOVEMBRO DE 1970

la de Aronomla. - Serafim Rodri-
guez Martinez, Vice-Reitor eia exer-
cício.

Processo n. 47.525.
Origem: Reitoria da Universidade

Federal da Paraíba.
Nome do interessado: Prof. Newton

Rodrigues da Silveira.
Assunto: Verifecaçao da acumuraçao

de cargo por parte do prdresser.

PARECER

Examina-se, no presente processo, tr
correlação de matérias e compatibili-
dade de horános provenientes da,
acumulação em que incide o Doutar
Newton Rodrigues da Silveira, Den-
tista nível 20, do IPASE, Mie exer-
ce o cai g,o conjuntamente com outro
de piofeesor titular da cadeira de
Fisiologia da Faculdade de Odontologia
da Universidade Federal da Paraiba..

Trata-se, poreento, de detentor do
um cargo de natureza técnica-ciente..
fica e outro de magistério superior,
havendo, entre eles, correlação de ma'
téria,s, pois Fisiologia é disciplina ha.
sica do Curso de Odontologia, inte-
grante do currículo minimo.estabeleci-
do pelo Conselho Federal de Educaçao.
Há, também, como se evidencia de Ri-
lhas "2" e "7" do processo, competi-
bilidade horária (Faculdade de Odon-
tologia da U. P. Pb.: de 7 às 10 ho-
ras. - IPASE: de :2 às 13 horas) e
Ambos os casos são exercidos bom ple-
na obediência aos requisitas consti-
tucionais.

S.M.J., este o parecer da Comis-
são designada pelo Magnifico Reitor,
através da Portaria RelaPeNe 990, de
25.9.1970, para julgar o caso.

A Comissão abaixo-assinada, apõe
exame cuidadoso do presente processo
e no uso de suas prerrogativas, emite
o seguinte parecer:

O artigo 97 da Constituição Federal
preceitua ser permitida a Acumulação
remunerada quando se tratar:

a) de um cargo de juiz e um cais('
de professor;

b) de dois cargos de professor;

c) de um cargo de professor com
outro técnico ou cientifico;

d) de dois cargos privativos de mé-
dico.

Em qualquer dos casos previstos O
acumulação eamente será permitida
quando houver cOrrelaçãO de matéria
e cornpatibildade de horário.

No caso em tela, o servidor acha-se
duplamente amparado pelo preceito
constitucional citado, pois além de
exercer um cargo de professor com
outro técnico ou cientifico, os doia
cargos, no particular, são privativos
de médico, de vez que ninguém pode
ser admitido como professor de cirur-
gia e técnica operatória, se alio fôr

tador de diploma de médi0c.
A compatebilidade de horário fel

amplamente demonstrada pelas re-
partições competentes e a correlação
de matéria não deixa margem ti dú-
vida. O servidor e lotado em Ambu-
latório e hospital para atender casos
cirúrgios e, na Facilidade leciona ci-
rurgia e técnica operatória.

E' este o nosso parecer.
João Pessoa, 28 de outubro de 1970.

- Clóvis Beltrão de Albuquerque. -e
João Cavalcanti Pessoa de Luna.
Clocloaldo Trigueiro de dibuquerquel
Melo.

O Reitor da UniVersidade Federal
da Paraíba, no uso de suas atribui-
ções estatutárias, resolve,

Exonerar, na forma do art. '75, in-
ciso I da Lei n9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, Edrise Vinagre Villar,
ocupante do cargo de Auxiliar de Ne-
crópsla, Cód. P-1704.9-A, do Quadro
Video de Pessoal - Peite Perma-
nente - desta Universidade lotado na
Faculdade de Medicina, vigorando o
presnte ato a partir de 14 de julho
de 1970, - Guilarclo Martins Alves,
Reitor.

PORTARIA No 1.060, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
da Paraíba, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 25, letra "e",
do Estatuto aprovado pelo Decreto
ne 65.464, de 21.10.19139 resolve,

Aposentar, de meado com os ar-
tigos 176, inciso II, e 178, inciso 1,
1962 Antônio Vital dos Santos
da Lei rie 1.711, de 28 de °titula() de
ocupante do cargo de Capataz Ru-
ral, Cód. P-208.3, do Quadro Único
de Pessoal Parte Permanente -
desta Universidade, leado na Escea
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O Reitor da Universidade federal
de Santa Maria, no uso das atribui-
çõe. que lhe confere o art. 15 da Lei
ti9 5.539, de 27 de novembro de 1968,
combinado com o art. 24, letra "f"
do Tistatuto em vigor, e tendo em
vista a homologação dos =cursos
pek. Egrégio Conselho Universitário,
em sessão de 22 de outubro de 1970.
resolve:

Nomear, de acôrda com o art. 12,
item II, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, os docentes abaixo
relacionados para exercerem cargos
de Professor Assistente, 3C-503 .20,
da Parte Permanente do Quadro
'Único de Pessoal desta Universidade:

Agostinho Nascimento Terra
Alvino Cândido Michelotti
Armin Lotar Lara
Antoninho Noal
Berenice Valéria Gorini Rodrigues
Carlos Mennet Robles
deusa Durand de Oliveira
Danilo Pedro Crezar
David Mikalauscas
Darei do Couto
Érico Antônio Lopes Herm,
Élida de Oliveira Marçal
Ellen _Irma Schmidt Rolim

Esther Weine Nogueira
Florina Souza _Pinto
Flávio Augusto Wc1crt
Flávio Gaida

Gladys Therezinha HaubOld
Hélio Brenner
Helga ,Guttenkunst Frade
Hilária Silésia da Cruz Tobim
Helena Mendes de Vargas
Harley Arthur Scheibe

Hélio José Caputi Michel
Ivo Reni 'Kersting
Ilzemaro •Schneider
José Arleu Machado

• José Antônio ' Baron Schons
Jorge Guilherme de Magalhães

Francisconi

João Paulo Minussi
José Carlos Sampaio

José Henrique Souza da SilVa
José Ubirajara Martins i'lôres
Luiz Eloi Pinto Ferreira
Luiz Severo Mugica Mutti. .

PORTARIA N9 4.496. DE 30 DE
OUTUBRO DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
de Santa Maria, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. .15 da
Lei n9 5.539, de 27 de novembro de
1968, combinado com o art. 24, le-

tra "f" do Estatuto em vigor, e tendo
em vista a homologação dos concur-
sos, pelo Egrégio .Conselho Universi-
tário, em se–são de 22 de outubro
de 1970, resolve:

Nomear, de acôrdo com o art. 12,
item II, da Lei n9 1.711, de . 28 de'
outubro de 1952, os docentes abaixo
relacionados, para exercerem cargo
de Professor Assistente, EC-503.20,
da Parte Permanente do Quadro
Cnico de Pessoal desta Universidade!

Luiz Carlos Ribeiro Farm
Luiz Gonzaga de Mello Gomes
Léo Marroni Giron
Lila Maria Basso Vieira
Lúcia Irineta Pazzini
Lie Eunice Vanti Abreu
Mário Alves Rodrigues
Maria Julia Piaggio Zamora
Marta Maria Xavier Pires
Mário Nelson Matte
Marlene Alvarez
Mansa Meller
Marco Aurélio Xavier Krob
Miguel Renato Chaves de Souza

•Milton João Braff
Nair Soveral Agne
Odilon Panearo Cavalheiro
Ottomar Zilles
Paulo Meinhardt
Paulo Roberto Pires Figueiró
Paulo Jorge Sarkis

Plauta Canina Irion
Renate Mathilde Drews
Roberto Silva Acevedo
Roberto Valle
Romeo Ernesto Rieget
Sérgio Vargas de Souza
Sylvestre Schneider
Vânia Regina Pereira Pinto
Vera Brenner Eilert
Vicente Gilberto Isaia
Willy Schwark
Waldemar Pinheiro Cantergi

PORTARIA N9 4.497, DE 30 DE
OUTUBRO DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
de Santa Maria, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. n o 15 da
Lei n9 5.539, de 27 de novembro de
1968, combinado com o art. 24, le-
tra "f" do Estatuto em vigor, e tendo
em vista a aprovação dos concursos,,
pela Congregação de Professàres. em
sessão de 27 de outubro de 1970,
resolve:

Nomear, de acôrdo com o art. 12,
item II, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, os docentes abaixo.
rela_lonados, para exercerem cargos
de Professor Assistente, EC-503.20, da
'Parte Permanente do Quadra finico
de Pessoal desta Universidade:

Annita Conta

Ivone, Pezzi Machline. — José
Mariano da Rocha Filho.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA MARIA

PORTARIA N9 4.495, DE 30 DE
OUTUBRO DE 1970

"OIRO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIED- ÉNCIA SOCIAL
CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA

E AGRONOMIA

REFDRYOLACIO DO ORCAMENTO PARA O uncfcio D 197q

RECEITA smAgo
ANTF.RIOR

wrisga0

NOVA
•

DESPES A siltrago

ANTERIOR
8ITUAÇZ0

NOVA

1.0.0.00 RECEITAS CORRENTES
1.2.0.00	 RECEITA	 PATRIMONIAL 20,00 20,00

3.0.0.0	 DESYSSAS CORRENTES
3.1.0.0	 DESPESAS DE CUSTEIO

,	
•

1.44.00	 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.304.121,41 1.304121,41, 3.1.1.0	 Pessoal .548.700,00 480..700,00
1.5.0.00	 RECEITAS DIVERSAS 655.644,99 655.64499- 3.1.2.0	 Material de Consumo 73.200,00 60.700,00

3.1.3.0	 Serviços de Tercetros 371.429,77' 370.429,77
1

3.1.4.0	 Encargos Diversos,
3.1.5.0	 Despegas de Exercicios Encerrados

99.000,00
2.000,00

65.000,00

2.000,00
3.2.0.0	 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 62.200,00 65.700,00

.	 SUPERAVIT DO ORÇAMENTO 803.256.63 915.256.63
TO TAL 1.959.786,40 1.959.786;40 TOTAL 1.959,786,40 1.959.786,40

.,=====s
SUPERAVIT DO ORÇAMENTO 803.256,63 915:256,63 4.0.0.0 DESUSAS DE CAPITAL

2.0.0.00 RECEITAS DE CAPITAL.
• 4..0.0	 INVESTIMENTOS

2.2.0.00. Allenaç'áo de bens mOvels o imOveie 10,00 10,00 4.1.3.0 Equipamentos e Instalaggen 424.500,00 442.500,00
2.4.0.00	 Amortizagao de empreestimos concedidos •	 42.000,00 42.000,00 4.1.4.0	 Material Permanexte 11.000,00 11.000,00

4.2.0.0 INVERSUS FINANCEIRAS 	 •

4.2.1.0 Aquisiçío de Im6vele 60.000,00 60.000,00
• 4.2.5.0	 Concessao de Emerestimo 50.000,00 43.000,00

4.2.6.0	 Diversas Invereoes Financeiras 299.766.63 400.766.63

ág11262 227.266.63 TOTAL 845.266,63 957.266,63'

RESUMO

RECEITAS DESPESAS

RECEITAS E DESPESAS CORRENTES

1-

1.959.786,40 1.044.529,77
RECEITAS E DESPESAS CAPITAL 42.010,00 957.266,63

TOTAL	 • 2.001.796,40 2.001.796,40
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Weento DEGIONAL DE ENCERRARIA. monnpunk E AGRDNOMIA DA 4e. REGIXO

OCAMENTO. PAgA O EXERCÍCIO DE 1970

LEI 5.194, de 24 de dezembro de 1966

,	 RucsiT4 ZNEUI MIM DESPES A S WILILL fiE.10TA4

1.0.0.00 - RECEITAS CORRENTES
1.1.0.00.. RECEITA TRIBUTARIA .990.000,00

3.0.0.0.... DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTE/0

1.2.0.00. RECEITA PATEIA:MAL 5.000,00 995.000,00 3.1.1.0 -. Peseoal 293.000,00
3.1.2.0 . Material de Consum,
3.1.3.0 .. Serviços de Terceiros

38.000,00
eo.500,00

3.1.4.0 - Encargos Diversos 6.500,0n 418.000,00

3.2.0.0 . TRANSFSRiNCIAS CORRENTES 177.000,30 5-95.000,03
. SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 400.000.00

TOTAL ..i;	 _. IA*	 kl TOTAL	 ...
• =3321522g49~~

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE --4".1";n' 4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL	 f	 -
.2.0.0.00 - REGEM DE CAPITAL 4.1.0.0 - INVESTDENTOS

2.1.0.00- opIntkOss DE CRíDITO 5.000,00 4.1.3.0 .. Equipamentos e InstalagOea
4.1.4.0 - Material Permanente

30.000,00
254,000,00 55.000,00

4.2.0.0 — INvEss5ESLPTEAmonEAS
4.2.1.0 - Aquisigao de Inoveis 350.000.00 405.000.00

TOTAL 405.000,00 TOTAL	 • .621a222422.
RESUMO 

RECEITA RUIIMII

Receitas e Despesas Correntes 995.000,00 595.000,00
Receitas e Despesas de Capital 5.000,00 405.000,00

TOTAL 1.000.000,00 L000.000,00

WNSEIE0 REGIONAL DE ENGENHARIA. ARQUITETURA E AGRON0MIA DA QUARTA REGIXO 

REPORMLACI.0 DE °RUAM= DA 4A REGIÃO P/ O EXERCICIO DE 1970 

REGE ITÃ
siTuA010
ANTERIOR

siTuAck
NOVA

-	 D -ESPEsA
siluAçÃo	 ,
ANTERIOR

siraçXo
NOVA

1.0.0.00.. RECEITAS CORRENTES 3.0.0.0 . DLSPESAS CORRENTES
1.1.0.00 - RECEITA TRIBUTÁRIA 990.000,00 1.490.000,00 3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
1.2.0.00 - RECEITA PATRIMONIAL 5.000,00 5.000,00 3.1.1.0 - Pessoa/ 293.000,00 415.500,00

3.1.2.0 - raterial de CoLsumo -	 38.000,00 65.000,00
3.1.3.0 - Serviços de Terceiros 80.500,00 188.000,00
3.1.4.0 . Encargos Diversos 6.500,00 37.500,00

3.2.0.0 - TRANSPERâNCIAS CORRENTES 177.000,00 277.000,00

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO 400.000 00 512.000 00

TOTAL 995.000 00	 1.495.0002 00- TOTAL 995.002100=== 1.495.000 00
---,----

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO 400.000,00	 512.000,00 4.0.0.0.. DESPESAS DE CAPITAL
2.0.0.00 - RECEITAS DE CAP;TAL 4.1.0.0 - INVESTrENTOS

.2.2.040 - OPERAÇÕES DE CREDITO' 5.000,00	 5.000,00 4.1.3.0 - Equipamentos e InstabaçOes
4.1.4.0 - MateHal Permabente

30.000,00
25.000,00

30.000,00.
42.000,00

4.2.0.0 - INVERSÕES prNADOEIRAs
. 4.2.1.0 - Aquisigad de ImOveis 350.000,00 445.000,00

TOTAL 405.000,00	 , .	 517.000,00 TOTAL 405.000,00 -
517.000,00

RESUMO,

RECEITA .2SPESA

RECEITAS E DESPESAS CORRENTE 1.495.000,00 983.000,00
RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00 517.000,00

70TAL 1.500.000,00 1.500.000,00



TOTA/S 795.'575,12-	 795.575,12

RECEITAS E DESPESAS CORRENTES
RECEITAS E DESPESAS,DE CAPITAL

SUPERAVIT

	 RECEITAS	 DESPESAS 
795.575,12	 •695.191,26

97.809,00
2.674,86

Terc a-feira 24
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ÇONSELHO REGIONAL DE ENGENPÁRIA-  AgOUITRTggA E AORONOMIA DA QUINTA mgf),
REFORMULAÇÃO DO ORÇAMENTO PARA Q EXERCÍCIO DE 197Q

(Lei. n.,'D 5.194, de 24 de dezembro de 1966)

RECEITA
,

SITUAÇÃO .
ANTERIOR

SITUAÇÃO	 ,
NOVA	 • D	 S PE	 ES A SITUAÇÃO

ANTERIOR 

509.900,00
57.000,00

212.400,00
209.000,00
10.000,00

8.000,00
-	 85.000,00

4., 285.700.00

SITUAÇÃO
NOVA

493.912,00
37.684,00

145.992,37
292.739,00

217,80

9.150,00
58.761,83

291.413.00

1.0.0.00
1.1.0.00
1.2.0.00
1.5.0.00

_

2,0.0.00
2.3.0.00

RECEITAS CORRENTES
Receita Tributaria
Receita Patrimonial
Receitas Diversas

,
TOTAL

\ •

SUPERAVIT 1:0 ORÇAESW10 CORRENTE

RECEITAS DE CAPITAL
Alienaego de bens moveis e moveis 	 •

,

-
TOTA L.

1 910.000,00
35.000,00

619.500,C0

-

910.000,00
35.000,00

é19.500,C0

3.0.0.0
3.1.0.0
3.1.1.0
3.1.2.0
3.1.3.0
3.1.4.0
3.1.5.0
3.2.0.0
3.2.3.3
3.4.5.0
3.2.7.0

4.0'0.0
4.1.0.0
4.1.3.0
4.1.4.0
4.2.0.0
4.2.1.0
4.2.6.0.

DESPESAS CORRENTES
Despesas de Custeio
Pessoal
Material de Consumo
Serviços de Terceiros
Encargos Diversos
Despesas de Exercidos Encerrado.
TRANgFERONCIAS CORRENTES
Salario Fomilie.
Cont. p/Previdencia Social
Div.Transferencias Correntes '

.SUPERAVIT
TOTAL

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTDENTOS
Equipamentos e Instalagges
Material'Permanente

INVER36ES FINANCEIRAS
AquisiçÃo do IMaveis
Diversas Inversges Financeiras
TO TAL

1.377.000,00
187.500 00

1.329.870,00
234.630.001.564.500,00 1.364.500X

=0=s~ 1.564.500,00 1.564.500,00

187.500,00

500,00

234.6311,00

500,00 50.000,00
18.000,00

70.000,00
.,	 50.000.00

-..--•-•-n--.--

50.000,00
15.130,00

70.000,00
100.000.00188.000,00

...---,............,
235.130,00 188.000,00 235.130,00

RESUMO'.

RECEITAS
	 _.,
DESPESAS

RECEITAS E DESPESAS CORRENTES 1.564.500,00 1.329.870,00RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL 500,00 235.130,00
TOTAI $

---........ 1.565.006,00 1.565.000,00

CONSELHO REGIONAL DE ENOENUARTA. ARQU/TETURA E ACF0N01 01A DA Sà121% RECIÃO

REFORMULA& DO ORÇAISNR) DE 1970
N,

RECEITA SITUAÇÃO
ANTERIOR

SITUAÇÃO
NOVA DESPE•SA• SITUAÇÃO

ANTERIOR
SITUAÇAO	 I

NOVA1.0.0.00	 RECEITAS CORRENTES
1:1.0.06 ' RECEITAS TRIBUTÁRIAS
1:5.0.00	 RECEITAS DIVERSAS 564.563,00

•	
231.012,12

564.563,00
231.012 12

3.0.0.0
3.1.0.0
3.1.1.0
3.1.2.0
3.1.3.0
3.1.4.0
3.1.5.0

DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE CUSTEIO
Pessoal
Material de Consuro
Serviços de Terceiros,
Encargos Diversos
Despesas de Exercidos Encerrado

384.192,72
24.300,00
74.000,00

•	 34.000,00
.	 ,	 500,00

333.192,72
24.300,00
92.500,00
39.500,00

500,00

TOTAL

3.2.0.0
, 3.2.3.0

3.2.5.0
3.2.7.0

TRANSFERSNCIAS-CORRENTES,
TraRsferencias de Assistencia e Pra
videncia Social
Contribuiçio p/Prçvid.;scia'Social
Diversas Tranaferencias Correntes
SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE
TO TAL

31.779,86
37.707,11.

140.520,57 .
68.574.86

31.779,86
34.578,11

138.840,57
100.383.86795.375,12 ,	 795.575,22

-•••---,;:~s •. • 795.575,12 795.575,1
SUPERAVIT to ORÇAMENTO CORRENTE 68.574,86 100.383,86 4.0.0.0 DESPESAS DE CAPITAL

TOTA L

4.1.0.0
4.1.1.0
4.1.3.0
4.1.4.0

Investimentos'	
•Obras Pablicas

Equipamentos e InstalaçOes
Material Permanente
SUPERAVIT
TOTAL

50.000,00
7.500,00
8.500,00•	 2,574.86

50.000,00
37.500,00
10.309,00
2.574.8668.574,86 100.383,86 68.574,86	 . 100.383,e6

Yt E. $ 	 M O s.



ilARIO OFICIAL (Seção 1— Parte II). Novembro de 19703228 Têrça-feira 24

mr.mp REGIONAL DE ENGENHARIA. ARGGITETURA E AERON0111A,DA 8a Rçoao 

2% REFoRIEIAÇÃO DE ORWENTO PAAA O EXGRGICIO DE 1970

—

RECEITA .
SITCAÇ10
ANTERIOR

.--

siTuAçlo
NOVA D.ISPESA

siluAçÃo
ANTERIOR

sTluAçio
NOVA

1.0.0.00 - RECEITAS CORRENTES 3.0.0.0 .. DESPESAS CORRENTES

1.1.0.00 . RECEITA	 TRIDOTLRIA 825.715,00 825.715,00 ...	 -	 S33.100 D2spTSA	 DE CUSTTII0
1.1.0 - Pessoal 412.700,00 412.700,00

3.1.2.0 - Miterial de Consumo 34.000,00 34.000,00
3.1.3.0 . Serviços de Terceiros 108.000,00 108.000,00

-
3.1.4.0 . Encargos Diversos 13.500,00 13.500,00

•	 3.2.0.0 - TRAnFERiNCI4S CORRENTEA
3.2.34 - Salario Familia 5.000,00 5.000,00
3.2.5.0 - Contribuiçao do P3:evidencia- Social 45.000,00 45.000,00
3.2.7.0 - Diversas Transferencias Correntes 161.957,25 161.857,25

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO 45.657,75 45.657,75

TOTAL DO ORÇAMSNTO CORRENTE 825.715,00 825.715,00 TOTAL ro ORÇANENIO CORRENTE 825.715,00 825.715,00

SUPERAVIT DO ORÇAYZNIO 45.657,75 45.657,75 4.0.0.0 . DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0 - nyEsTIPSNPOS
4.1.3.0 -	 Equipamentos e Inste1av5es 15.000,00 25.000,00
4.1.4.0 .	 Material Permanente 25.657,75 15,657,75
4-2.0.0 . INVERffiES FINANCEIRAS	 •
42.6.0 .	 Diversas inversSes Financeiras 5.000,00 5.000,00

TOTAL 45.657 75I 45.657 75 TO IA L 45.657,75 45.657,75--- _	 _ft

RECEITA USW&

RECEITAS E DESPESAS COMETES 825.715,00 780.057,25
RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL -. 45.657,75

I	 TOTAI 8 025.715.00 825.715.00

CONSEIHO REGIONAL DE ENGENHARIA. ARQUITETURA E AGRONOMIA DA 8. RECRIO 

REFORMULAÇÃO DO OROAMENTO DR 1970

zsuisLAgAu: Lei O 5.194, de 24.12.66

-
R E C' E I T 4

SINA& SITUAÇÃO
pEsPE8A

IIIJACAO - giTuAÇA0

ANTERIOR .	 DUA ANZERADR Mn.
1.040.00 -RECEITAS CORRENTES 3.0.0.0-DESPESAS CORRENTES

1.0.0.00-RECEITA TRIBUTÁRIA S25.71Ç-00 £212215.025 3.1.0.0-DESPESAS DE CUSTEM...25.-..
3.1.1.0-Pessoal	 • 412.700,00 412.700,00

•	 3.1.2.0-Material de Consumo 34.000,00 34.000,00
3.1.3.0-Serwiços de Terceiros 108.000,00 108.000,00
3.1.4.0-Encargos - Diversos• 13.500,00 13.500,00

3.2.0.0-TRANnSRENCIA§ CORRENTES
.	 3.2.3.0-Salario Família 8.000,0• 5.000,00

3.2.5.0Contrib.Prev.Socia1 45.000,00 .	 45.000,00
3.2.7.0-Div.Transf.Correntes 158.857,25 161.857,25

SUPERAVIT AL657.75 45.657.75
825.715,00 825.715,00

------.....
SUPERAVIT DO on.OhARENTZ 45.657,75 45.675,75 4.0.0.0-DESPESAS DE CAPITAL

, 4.1.0.0-INVESTIMEND28
4.1.3.0.Equipamentos e ;nstalagges ,
4.1.4.0-Material Permanente

15.000,00
25.657,75.

15.000,00
25.657,75

4.2.0.0-INVERSÕES FINANCEIRAS
4.2.6.0.Divereas InsFinane. 5.000.00 5.000 00

45.657.75 45.657.75
,

E SI M°

,	 =g= Plâãâá
Receitas e Despesas Corrente°	 - 825.715,00 - 780.057,25
Receitas o Despesas de Capital . 45.657,75

T O = A 1 3 825.715,00 825.715,60	
.

.........wamemmo..........rareemeeer.....
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RETIFICAOX0 DA PREVISXO ORCMNTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 1970

RECEITA
o1luAçI0
ANTERIOR

SITUAÇIO
NOVA DESPESA SITUA&

ANTEUDDR.

a
SITUAÇXO

NOVA

1.0.0.00- pECEITAS CORRENTES 3.0.0.0 - DESPESAS 00ERENTES

.
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO

1.1.0.00. Receita TributÁria 150.725,00 210.440,00 3.1.1.0 - . Pessoal 62.700,00 70.700,00
1.5.0.00 • Receitas Diversas 52.397,46 30.397,44 3.1.2.0 - Material de Consumo 11.900,00 14.200,00

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros 32.400,00 50.284,80
3.1.4.0 . Encargos Diversos 7.500,00 7.000,00

3.2.0.0 . TRANSFEREUCIAS CORRENTES .
3.2.3.0 - ContribuiçOes p/Pfzevide'ncia Social 8.480,00 8.480,00
3.2.4.0 . Diversas Transferencias Correntes 35.828,36 52.325,61

SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 44.11400 45.847.05
'	 TOTAL 203.122,,G6 249.837,46 TOTAL	 . -203.122,46 248.837,46

SUPERAVIT 10 ORÇAWNTO CORRENTE
,

4.0.0.0- DESPESAS DE CAPITAL.44.314,10 45.847,05
2.0.0.00 .. RECEITAS DE CAPITAL 	 - 4.1.0.0. INVESTIMENTOS
2.9.9.00 . Outras Receitas de Capital 70.152,95 70.152,95 4.1.3.0 . Equipamentos e InstalaçOas 9.000,00 14.000,00

4.1.4.0 - Material Permanente 7.000,E0 7.000,00
4.2.0.0- INVERSUS FINAIMEIRAS
4.2.1.0 . Aquisig7to de IfeWeis 98.467,05 95.000,00

114.467,05 116.000,00 114.467,05 116.000,00

1.1 41	 V

-
RECEITAS DESPESAS

RECEITAS E DESPESAS CORRENTES

^

248.837,46 202.990/4

RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL 70.152,95116.000,00

TOTAIS 318.99041310.990A

WUnge5:RE0/ONAL DE ENGENHARIA. AROUITETURA E AGRONOMIA DA lia. RggIO
ORCAMENTO PARA O  EXERCÍCIO DE 1970

LEI 5.194 de 24.12.1966

i	 RECEITA rARCIAL TOTAL DESPESAS FARCIAL PB-TOTAL TOTAL
1.0.0.00 ... RECEITAS CORRENTES 3.0.0.0. DESPESAS CORRENTES

1.1.0.00-RECEITA TRIDUTÁRIA 180.540,00 3.1.0.0-DESPESAS DE CUSTEIO	 .
N

3.1.1.0 - Pessoal 84.348,00
3.1.2.0 . Material de Consumo 4.080,32
3.1.3.0 . Serviços 40 Terceiros- 11.040,00

• 3.1.4.0 . Encargos Dtversos,
3.1.5.0 - Despeso de Exercícios Encerrados

11.300,00
900.00 111.668,32

3.2.0.0 .. TRANSPERENCIAS CORRENTES 45.071.68 156.740,00
SUPERAVIT DO ORÇAM:ENIO 23.800.00	 -

TOTAL 380.540,00 TOTAL. ==A4.1.24g192,==
23.800,00SUFERAVIT DO ORÇAMENTO

4.0.0.0 . DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0.INVESTINEN1OS
4.1.3.0.	 Equipamentos e InstalaçO	 , 2.000,00 •

' 4.1.4.0.	 Material Permanente 4.900,00 6.800,00
4.2.0.0. INVERWEE.PriANCEIRAS
4.24.0. Aquisigeo do ImÉveis 17.000.00 21.900.00

TOTAL 21.800,00 TO TAL 21.000.00 -===

RESUMO

REEEITAI DESPESAS	 .

Receites e Despesas Correntes 180.540800 156'740'00Receitas e Despesas de Capital .. 23.800,00
TO TAL 180.540,00 180.540,00.. - .....
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JEVAILMMAÇÃA CO ARÇAINTO IARA A pmcfcra DE  19.r

(Lei n. 2 5.194 de 24.12.66)

1EOEI.T A SITUAÇÃO.
ANTERIOR

.5,TUAÇIO
NOVA .DESPESA SITUAÇÃO

ANTERIOR
.:JTUAÇAO

NOVA
1.0.0.00	 RECEITAS CORRENTES .
1.1.0.00	 RECEITA TRIBUTÁRIA

'	
.

180.540,00 191.540,00
3.0.0.0	 DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0	 DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0	 Pessoal 84.348,00 66.055,263.1.2.0	 Material de Consumo 4.080,32 3.500,003.1.3.0	 Serviços de Terceiros 11.040,OO 8.130,003.1.4.0	 Encargos Diversos	 - 11.300,00 1.200,003.1.5.0	 Despesas de Exerc. Encerrados 900,00 100,00
3.2.0.0	 TRANSAM .E.NCJAS CORRENTES 45.071,63

_22.800.00
47.221,11
65.333.63 

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE
180.540,00 191.540,00 180.540,00 191.540,00

TOTAL T O T A L '
•

SUPERAVIT CO ORÇANENTO CCE-diENTE 23.800,00 65333,63 4.0.0.0	 DESPESAS DE CAPITAL2.0.0.00	 RECEITAS DE CAPITAL • 4.1.0.0	 INVESTIMNTOS2.2.0.00	 OPERAPS DE CRáDIM .
2.3.0.00	 ALIENAOES DE BENS	 VEIS E IMSVEIS
2.9.9.00	 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

-. 40.000,00
7.500,00-

51.394,92

4.1.3'.0	 Equipamentos e Instalaçges
4.1.4.0	 Material Permanente

4.2.0.0	 INVERSES FINANCEIRAS	 .

2.000,00
4.800,00

35.000,00
24.828,55

• 4.2.1.0	 Aquisigao de ImOveis 17.000,00 100.400,00-
N	

•
4.3.0.0	 TRANSFERUCIAS DE CAPITAL
4.3.1.0	 Amortizaçges -- -4,C00.00

23.800,00 164.228,55 23.800,00 164.228,55
TOTAL TOTAL

' RECEITAS DESPESU

RECEITAS E DESPESAS CORRENTES 191. 540 . 00 126.206,37
RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL 98.894,92 164.228,55

TOTAL 290.434,92 290.434,92 .

REIORMULAÇÂO DO ARCUE:410 DE 1970

(Lei n. 2 5.194, de 24.12.66)

R	 E. O	 E	 I	 T • A
.0.

SITuAÇA0
ANTERIOR'

SITUAÇÃO
NOVA DESPESA SITUAÇÃO

ANTwma
SITUAÇa0

unv
1.0.0.0	 RECEITAS CORRENTES

r

3.0.0.0	 DESPESAS CORRENTES	
•

1.1.0.0)	 RECEITA TRIBUTÁRIA 337.600,00 337.600,0'0 3.1.0.0	 DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0	 Pessoal 157.600,00 172.750,00
3.1.2.0	 Material de Consumo 37.000,00 30.700,00
3.1.3.0	 Serviços de Terceiros 17.972,00 20.772,00
3.1.4.0	 Encargos Diversos 17.500,00 21.495,30
3.1.5.0	 Despesas de Exerd.cios Encerrados 10.000,00 11.750,00
3.2.0.0	 TRANSFSRENCIAS EORRENTO .
3.2.5.0	 ContribuiçZo de Premidencia Social 12.361,00 12.368,00
3.2.7.0	 Diversas Transferencias Correntes 64.160,00 64.160,00

SUPERAVIT DO OR0Ary.2:20 CORRENTE 21.000,22 3.605:00
T O T A L 337.600,00 337,600,00 TOTAL 337.600,00 337.600,00

9.—..---,........... .--,--..---- w.7.-..": --...I. .-.",.-----.4,......$1 ,m....—....—....--.--....=-...

SUPERAVIT DO. ORÇAMENTO CORRENTE 21.000,00 \
3.605,00

2.0.0.0 RECEITAS DE OAPITAL 4.0.0.0	 DESPESAS DE CAPITAL
2.3.0.0)	 AllenagZo de Bens MÉveis e Imgysie	 . 6.000,00 6.000,00 4.1.0.0	 INVESTIMENTOS

4.1.3.0	 Equipamentos e Instalacges 19.000,00
----	 - . 4.1.4.0	 Material Permanente .....2j000.00 9.605.00

TOTAL 27.000,00 9.605,00
====e=i

T OTAL	
•

27.000,00 9.605,00
=e-S.7........~ • ...,.:-......5.=.2t----,... ==cr....-,,.--....,n.-.r.

R E S u_t/ a

RECEITAS DESPESAS

RECEITAS E DEsnsas CORRENTES 337.600,00 333.995,00
RECEIT4$ E DESPESAS DE CAPITAL 6.000,00 9.605,00

,
10TAI S 343.600;00 343.600,00
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REPORMULACÃO DO ORCAMENTO DE 1 970

•
itaCEIT Á'

SI70AQ710
ANTsRloR

SI TUA&
NOVA D .ESPES à

SITUAÇÃO
ANTERIOR

a nu&
NOVA

-----•••••--
).0.0.00 Ra03/TAS CORRENTES . 3.0.0.0	 DESPESAS CORRENTES
2..1.0.06 REOEITA TRIBUT(R14 130.000,00 530.000,00 3.1.0.0	 DESPESAS DE CUSTEIO
14.0;00 NECEITA PATRIKINIkt
1.5.0.00	 RECEITAS DIVERSAS

1.000,00
12.000,00

1.000,00
12.000,00

3.1.1.0	 PESSOAL
'3.1.2.0	 Material de Consumo
3.1.3.0	 Serviços de Terceira

238.700,00
42.300,00
67.000,00

218.500,00
41.800,00
87.500,00

/
3.1.4.0	 Encargos Diversos,
3.1.5.0	 Despesas de Exercidos Anteriores

17.409,00
2.500,00

26.200,00
.

3.2.0.0	 MANSFERENCIAS CORRENTES
3.2.3.3	 Sálario Familia,. 600,00

,
•

, 3.2.5.0	 Oontrib, PrevidenRia Social
3.2.7.0	 Diversas Transferencias Correntes

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE

30.000,00
97.500,00
47,000.00

32.000,00
94.500,00

.,.....ha.,22_,0Q

.	 TOTAL -143.000,00 543.000,030 TOTAL
•

543.000,00 543.000,00

SUPERAVIT DO ' ORÇAMENTO CORRSNTS
2,0.0.00	 RECEITAS DE OARITAL
2.2.0.00 OPERAÇOES DE CEDI%

.

47.000,00
.

30.000,00

42.500,00
.

,	 ...

4.0.0.0	 DESPESAS DE CAPITAL	 -'
4.1.0.0 -INVESTIMENIOS
4.1.3.0	 Equipamentos e InstalagOes
4.1.4.0	 Material Permanente

.
30.000,00
17.000,00

.
.24.000,00

18.500,00

4.2.0.0	 INVERSSES FINA1A9EIRAS
4.2.1.0	 AquisiçRo de IMDVOIS 30.000.00 -

T:OTAL 77.000,00 42.500,00 'T	 O	 T	 A' 	I.: 77400,00m.====e
42.500,00

lar-- •~2z=

3 3 8 M O 

-RECEITAS DESPESAS

RECEITAS E DESPESAS CORRENTES 543.000,00 500.500,00
RECEITAS R DESPESAS DE CAPITAL '... J	 42.500.00

TOTAIS 543.000,0° 543.000,90

CORSEIE° REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DA 16e REGIÃO

REFORMULAÇÃO DA PROPOSTA CRÇANZNIXRIA PARA O EXERCíCIO DE 1970 

E.	 RGE ITA
SIrsg0
AN	 OR

SITUAÇÃO
NOVA

,
.

D E.S	 PESA
,......--.................

SITUAÇIO.
ANTERIOR

siTuAçío
NOVA

1.0.0.00 .. RECEITAS CORRENTES
1.1.0.00 ..RECEITA TRIBUTÁRIA

.
1.5.0.00 - RECEITAS DIVERSAS

107.300,00
8.800,00

105.700,00
10.400,00

3.0.0.0 ...DESPESAS CORRENTES
3...	 DESPESAS DE CUSTEIO100 -

0 . Pessoal
3.1.2.0 - Material de Consumo
3.1.3.0 . Serviços de Terceiros

47.590,60
3:500,00

18.600,00

51.263,00
3.500,00 .

21.000;00
3.1.4.0 - Encargos Diversos 2.780,00 5.070,00

3.2.0.0 . TRANSPERUCIAS CORRENTES
3.2.3.3 . Sal;rio Familia 500,00 700,00

3.2.5.0 . Contribuiçijo Previd;ncia Social. 11.489,20 6.500,00
3.2.7.0 . Diversas Tansferencias Correntes 20.640,20 •	 21.567,00

SUPERAVIT DO ORÇAMENTD CORRENTE 11.000,00 6.500,00

TOTAL	 '' 116.100,00 116.100,00 TOTAL 116.100,00 116.100,00
1.=....

4.0.0.0 . DESPWAS DE CAPITAL
4.1.04 . INVESTD5N2C4

àUPSRAVIT DO ORÇAI,Wiln CORRENTE 11.000,00 6.500,00 4.1.3.0 - Equipamentos e InetalaçOeS.
4.1.4.0 . Material Permanente

6.000,00
5.000,00

5.000,00
1.500,00•

TOTAL 11.000,00. 6.500,00 -	 TOTAL• 11	 00000......--1---1-- 6 500 00

RESUMO

, RECEITAS
,...........................88.

DESPESAS

RECEITAS E DESPESAS CORRENTES 116.100,00 109.600,00
RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL .... 6.500,00

TOTAIS 116.100,00 116.100,00
-...,-..--.	 ....................



Art. 12 - Ficam retidos nas usinas fluminensee
ou em (apósitos fechados designados pela Fiscalização do IAA,
os volt mes de açúcar cristal "standard", com polarização de
99,30, de produçao"da safra de 1970/71, correspondentes Ao
cotas compulsórias destinadas ao suprimento das refinarias a2
tônomaé do Estado da Guanabara, nos meses de novembro de 1970
a junhc de 1971.

Parágrafo único - Quando da fixação do volume
que ficará bloqueado em cada usina fluminense, serão deduzi-
das as quantidades de açúcar ja entregues por antecipação . Ao
respectivas refinarias.

Art. 22 - A Fiscalização do IAA lavrará, no pra
zo máxImo de 72 (setenta e duas) horas, contado de zero-hora
do dia 16 de novembro de 1970, em cada usina fluminense, o n2
cessado "Termo de Verificação de Estoques e Bloqueio de Co-
tas Corpulsórias", dh que constará o volume de açúcar cris-
tal de cotas compulsórias que ficará retido na fábrica ou no
depósito designado, sob a responsabilidade do produtor, na
qualidade de fiel depositário, bem como a indicação da g refi-
narias recebedoras das respectivas cotas.

Parágrafo único - Para os efeitos do disposto
neste értigo, a Cooperativa Fluminense dos Produtores de Açú-
car e ilcool Ltda. fica obrigada a indicar A Divisão de Ar-
recadação e Fiscalização, dentro do prazo improrrogável de 72
(setenta e duas) horas corridas, contado da data da assinatu-
ra do presente Ato, as usinas em que serão bloqueados os res-
pectivcs volumes de açúcar, dentro da cota compulsória estaba,
lecida ia forma do art. 25 da Resolução n2 2 038/70.

Art. 32 - Os volumes de açúcar retidos nas usi-
nas flininenses de acôrdo com o disposto no art. 12 deste Ato,
não pocarão ser retirados da fábrica ou dos depósitos fecha-
dos, seu que sua salda tenha sido previamente autorizada pela
Fiscalização do IAA.

Parágrafo único - Considerando que as cotas men
sais ctmpulsórias são parcelas integrantes das cotas mensais-
de com trcialização, na forma do art. 31 da Resolução n2
2 038/ 10, a inobservância ao disposto neste artigo sujeitara-
o proditor As sanções cominadas no art. 12 do Decreto-lei m2
16, de 10 de agOsto de 1966, por infração capilmlada na sua
alLnea "e"
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMËRCIO
INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL

ATO N2 29/70 • DE 12 DE NOVEMBRO DE 1970

O Presidente do Instittito do AçUcar e doAlcool,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO que, devido a condições climáti-n
eas coItrárias, a produção deferida As usinas do Estado do
Rio de Janeiro sofrerá sensível redução, avaliada em 11,5%;

CONSIDERANDO que, em consequencia do decréscimo
espanco, compete ao IAA adotar medidas acauteladoras, visan-
do a pleservar, com a antecedência exigida, o normal suprime&
to de Latria-prima As refinarias autônomas do Estado da Gua-
nabara, responsáveis pela distribuição de açúcar refinado nos

• centroé de consumo cujo abastecimento lhes está afeto;
CONSIDERANDO que as cotas de comercialização

fixada: para a cooperativa centralizadora de vendas e as usi-
nas na( cooperadas do Estado do Rio de Janeiro, conforme Ato
n2 18/;0, de 30 de .junho de 1970, foram calculadas proporcio*
malmente A produção atribuída As usinas fluminenses pela Res2
lução 12 2038,  de 30 de abril. de 1970, com que baixou o Pla-
no de lefesa da Safra de 1970/71;

CONSIDERANDO, ainda, que a aceleração de comes
cializéção verificada no período de junho/outubro de 1970,nao
usinas fluminenses, impõe o reajustamento das respectivas co-
tas me/ sais destinadas ao mercado livre, para evitar uma evea
tual etcassez aparente, com a consequente manipulação de mar-
eado e preços, e

CONSIDERANDO, finalmente, o disposto no art. 23
da Resclução n2 2 038, de 30 de abril de 1970,

o
RESOLV Et

Art. 42 - As cotas 'básicas de	 comercialização
mensal, atribuídas A Cooperativa Fluminense dos Produtores
de Açúcar e Álcool Ltda. e As usinas não cooperadas do Estado
do Rio de Janeiro, ficam reajustadas consoante a distribuição
constante do quadro anexo, que contempla as parcelas mensais
de suprimento compulsório as refinarias autônoma do Estado
da Guanabara e as destinadas a vendas no mercado livre.

Art. 52 - A partir da vigencia do presente Ato,
tara o fim de assegurar o normal suprimento de matéria-prima
as 'refinarias autônomas do Estado da Guanabara, dentro dos
respectivos meses de consumo, fica vedada a entrega antecipa-
da de cotas compulsórias.

Art. 62 - No prazo de 72 (setenta e duas) horas,
contado da assinatura deste Ato, a Fiscalização do IAA . proce-
dará, nas refinarias autônomas do Estado da Guanabara e	 em
suas filiais do Estado do Rio de Janeiro, ao levantamento
dos volumes de açúcar cristal "standard", com polarização de
99,30 , existentes a zero-hora do dia 16 de novembro de 1970,
lavrando os respectivos "Termos de Verificação de Estoques".

• Parágrafo único - Os volumes de açúcar cris-
tal, cuja existência, nas refinarias autônomas aludidas nes-
te artigo, tenha sido apurada pela Fiscalização do ' IAA, se.
mente poderão ser utilizados na produção de açúcar refinado,
destinado A distribuição nos centros de consumo que estão
obrigados a abastecer.

Art. 72 - O açúcar cristal "standard", com po-
larização de 99,30 , correspondente As cotas compulsórias men
sais, de suprimento As refinarias autônomas do Estado da Gua
nabara, a cargo das cooperativas centralizadoras de vendas
e das usinas não cooperadas, estabelecidas pelo Ato n2 18/70,
de 30 de junho de 1970, sera faturado Au refinarias recebedo
ras ao prazo de 60 (sessenta) dias de vencimento, exclusive
as despesas bancárias correspondentes, que serão pagas ante-
cipadamente.

Parágrafo único - O valor total da contribui-
ção ao IAA e do impOsto de circulação de mercadorias (ICM)
incidentessObre a salda do açúcar de cotas compulsórias de
que trata este artigo, será faturado, pelas cooperativas cen
tralizadoras de vendas ou pelas usinas não cooperadas, ao
prazo de 30 (trinta) dias de vencimento, exclusive as despe-
sas bancárias correspondentes, que serão pagas antecipadamen
te pelas refinarias recebedoras do açúcar.

Art. 82 - A contar da vigência deste Ato, deve
rão ao refinarias autônomas do Estado da Guanabara adotar
junto A Cooperativa Central dos Produtores de Açúcar e Ál-
cool do Estado de São Paulo e As usinas paulistas não coope-
radas, tôdas as providencias de sua alçada, para assegurar o
pronto embarque do açúcar cristal das cotas compulsórias cor
respondentes aos meses de outubro e novembro de 1970, com
obediencia, nos meses seguintes, As exigencias contidas no
art. 33 da Resolução ú2 2 038/70.

Art. 92 - Qualquer inobservacia, por parte
,das refinarias autônomas, usinas não cooperadas ou cooperati
vas centralizadoras de vendas, As disposições contidas no
presente Ato, será imediatamente comunicada A Superintendeu
eia Nacional do Abastecimento (SUNAB), para as providencias
adequadas, nos termos das Leis Delegadas n2a. 4 e 5, de 26
de setembro de 1962.

Art. 10 - A Divisão de Arrecadação e Fiscaliza
ção adotará, em regime de alta prioridade, tôdas as providen
cias necessarias ao fiel cumprimento do disposto neste Ato.

Art. 11 - O presente Ato vigorará na data de
sua assinatura e será publicado no "Diário Oficial da União",
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência do 'Instituto do Açú-
car e do Álcool, aos doze dias do mes de novembro do ano de
mil novecentos e setenta.

Gen. ÁLVARO TAVARES CARM3
• Presidente
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DEMONSTRAg0 DA , COMERCIALIZAÇXO DE AÇÚCAR CRISTAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO . SAFRA DE 1970/71

UNIDADE: Saco de 60 quilos

USINAS
Producao
Final

Estimada -

proau so
Realizada

Produgao
a

Realizar

Estoque
em

31/10/70

Disponibill
dades .

Estimadas

2 249 910

1 191 944

,253 840
210 066
443 441
284 597

3 , 441 854

COTAS. COMPULSÓRIAS MERCADO LIVRE
,	 /
livj.°11

1 620920
603.080

121 312
112 640
219 512
149.616

2 224 000

'Mensal

202 615
75 385

15 164
14 080
27 439
18 702

278 000

NWia

628 990
588 864
132 528
97 426

223 929
134 981

1 217 834

•
Mensal

78 624
73 608
16 566

'12 178
27 991
16 875

152 232

COOPERADAS

.	 5
2

7

612
088

420
390
760
518

700

000

000

000
000
000
000
000

4

1

6

834 168

591 150

342 350
300 100
568 700
580-000

425 318 1

777
496

77
89

191
138
274

832
850

650,
900
300
000
682

1

2

472
695

176
120
252
146
167

078

094

190
166
141
597
172

Cooperativa Fluminense ,dos Produ
toras de AçUcar e Álcool Ltda 	

ND COOPERADAS

\	 Cupim ... 	
QUissama 	
São Jose 	
Sapucaia 	 a •

TOTAL DO ESTADO

NB - As quantidades de açxlcar cristal, já. entregues por antecipag ge de cotas compulsOrias, deduzidas dos Volumes que ficaraó bloqueados
em cada usina, na forma prevista no paragrafo unico do art. 12 dó Ato n2 29/70, incorporam-se ao montante da cota destinada a co.

mercializaçao no mercado livre e aerao acrescidas às respectivas parcelas mensais indicadas nesta demonstragao.

COTAS COMPULSÓRIAS DE SUPRIMENTO ÀS REFINARIAS AUTÔNOMAS DO ESTADO DA GUANABARA.

USINAS FLUMINENSBS • SAFRA DE 1970/71

UNIDADE: SACO DE 60 QUILOS

PERÍODO DE NOVEMBRO/70 A JQNH0/71

COTAS MENSAIS
	 COTAS TOTAIS

USINAS
Total Cia. Usinas Refinaria Refinaria Total Cia. Usinas Refinaria Refinaria

Mensal Nacionais Piedade Magalhaes Geral Naciónais Piedade Magalhaés

LC
OOPERADAS 

Cooperativa Fluminense dos Pró
dutores de Agácar e ilcool -
Ltda. 	

-
•24X0 COOPERADAS

Cupim 	
Quiasafta 	
Sao Jós6 	
Sainicaia 	

TOTAL DO ESTADO 

202

75

15
14
27

- 18

278

615

385

164
080
439
702

000

101 308

37 692

5. 841
14 080
10 568
7203,

739000

74

27

6

12
8

102

968

892

899

484
509
860

26
9

2

4
2

36

339
801

424

387
990

140

1

2

620

603

121
112
219
149
224

920

080

312
640
512
616
000 1

810

501

46
112
84
5'7

112

464

536

728
640
544
624

000

599

223

55

99
68

822

744

136

19.2

872
072

880

210,712'

78 408

19392

35 096
23 920

289 120

ATO N2 30/70 • DE 16‘DE NOVEMBRO DE 1970?

O Presidente do Instituto do Açúcar e do Ál-
cool, no uso das atribuiçOes que lhe são cónferidas por lei
e considerando o disposto no art. 16 e seus parágrafo° da
Resolução n2 2 038, de 30 de abril de 1970 (Plano de Defesa
da Safra de 1970/71),

RESOLV E:
Art. 12 . A cooperativa centralizadora de

vendas e as usinas não coóperadas do Estado de São Paulo fi-
cam autorizadas a remeter a compradores do Território do Ron
dOnia e do Estado do Acre, o volume máximo de 1 ) 0 mi/ sacos-
de açúcar cristal ou refinado, por cliente, dentro de tia to
tal de 15,0 mil sacos Mentais para os dois destinos, a fim
de atender às necessidades de abastecimento dos respectivos
centros de consumo, na forma prevista no art. 16 e seus pa-
rágrafos da Resolução n2 2 038, de po de abril dó 1970 (Pla-
no de Defesa da Safra de 1970/71).

Parágrafo único - O volume de açúcar referido
neate artigo compreende-se como parcela integrante das cotas
básicas de comercialização mensal atribuídas à cooperativa
centralizadora de vendas ou às usinas não cooperadas.

. Art. 22 - 2t DiVisão de Arrecadação e Fiscali.
!ração adotará; através de suas Inspetorias Fistais Regionais
ido Estado de São Paulo, ás providencias necessárias ao con-

1
 tróle das remessas de açAlear cristal ou refinado ao Territó-
rio de Rondónia e Eátado do Acre.

Parágrafo dnieo - Para os efeitos do dispoe.

[
to neste artigo,,nenhuma quantidade de açúcar cristal ou ré*
finado podera ser despachada, pela cooperativa centralizado-

ra de vendas ou pe l as usina não cooperada -a- do Estado de Sb
Paulo, sem que os ,documentos fiscais, relatiVos à remessa, te
nham sido nrevidáente Visados .pela Inspetoria Fiscal Regio-
nal da zona de jurisdição da respectiva usina.

Art. 32 - Tendo em vista o teto mensal de
, 15,0 mil sacos, estabelecido no art. 12 deste Ato, a coopera
tiva centralizadora de vendus e as usinas não cooperadas do
Estado de São Paulo, poderão; ,para os fins do "visto" .na
documentação fiscal em tempo util, comunicar previamente à
Inspetoria Fiscal Regional dê São Paulo (Capital) a quantida
de de açúcar Comercializada para Os dois destinos em cada
mas, dentro do referido volume total deferido ao Estado, as
segurando, dessa forme, por antecipação, a reserva da neces.
síria autorização de saída para-o respectivo açúcar.

Art. 42 - AS reMaSsaS de açúcar cristal	 ou
refinada, para o TerritOrio de Rondônia e Estado dó Acre,
oriundas de vendas efetuadas pélas cóoperativas centralizado
ras de Vendas ou pelas uSinas no cooperadas dos Estados de
Pernambuco; Alagoas e Sergipe, independem de qualquer forma.
lidada junte às Inspetorias Fiscais Regionais de suas zonas
de jurisdição, desde que se comportem dentro das'respectivas
cotas básicas de comarcializaçãomensal.
1• Art. 52 O presente Ato vigorará na.data - de

sua assinatura e será publiXado to "Diário Oficial da União",
revogadas as disposiOes em contrário.

Gabinete da Presidência do rnstituto do Avi-
car e do Álcool; aos dezesseis dias do mes de novembro do
ano de mil novecentos e setenta.

FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA
Presidente em exercício
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IVLNISTÉRIO . DO INTERIORSU 'ERINTENDÊNCIA
DO E ESENVOLVIMENTO

DA REMO CENTRO-OESTE
PORTAI IA N9 0122, DE 10 DE

VEMBRO DE 1970 •
O Supe intendente da Supc-einten-

ciência do Desenvolvimento da Região
Centro-Oe te, no uso de suas atri-
buições le eis, resolve:

Designai Rozane de Freitas Mar-
tins Fecesi ee, Contadora, nível 22-C,

do Quadro de Pessoal do Ministério
das Minas e Energia, para a função
de confiança de Chefe da Divisão de
Comércio do Departamento de In-
dústria e Comércio, prevista na orga-
nização da Secretaria Executiva desta
Superintendência, permanecendo as
atribuições de responder pelo Serviço

Centro-Oeste, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Designar C. Prof. Francisco Walter
Amebile para a função de confiança
de Diretor do Departamento de Agri-
cultura, prevista na organização da

de Auditoria conforme Portaria nú-
mero 58-SUP, de 9 de maio de 1969.
— Sebastião Dante de Camargo jú-
nior.

PORT,ARIA N9 0131, DE 19 DE
NOVEMBRO DE- 1970 Secretaria Executiva desta Superin-

O Superintendente da Superinten- tendência. —	 Sebastião	 Dante de
dência do Desenvolvimento da Região Camargo Júnior, Superintendente. .

TÊRMOS DE CONTRATOMINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA
COMPANHIA BRASILEIRA

DE AL MENTOS — COBAL

Convênio que entre si celebram o
Minister o da Agricultura (MA) e
e Cosem nhia Brasileira de Alimen-
tos (CO 3AL), visando a pre:staçã o
de servi, os médicos e oclontológcos
pela DE VA - GB., através dá seus
serviços especializados 	
(SAM-D MA-GB.) aos servidores
da Corre anhia Brasileira de Ali.
mentos.

Aos 27 tias do mês de outubro do
ano de m 1 novecentos e setenta, o
Ministério da Agricultura, doravante
denominae e simplesmente MA, neste
ato repres ntado pelo Secretária Ge-
ral, Dr. ezelino Alonso de Araujo
Arteche e a Companhia Brasileira de
Alimentos, doravante denominada . .
COBAL, n tete ato 'representada pelo
seu Presid )nte Dr. Rubens José de
Castro Alb aquerque, presente na sede
do Ministé io da Agricultura em Bra-
sília — D strito Federal, resolveram
firmar o iresente instrumento que
tem por inalidade possibilitar, aos
SAM-DEle A-GB, mediante retribui-
ção que é fixada no presente Termo
prestar se viços médicos e odontoló-
gicos, de atureza assistencial e pe-
ricial, aos -servidores e dependentes
econômico. da COBAL na Guanabara

Cláusula Primeira — A COBAL
contribuirá com materiais de censu-
mo, destin idos a serviços médicos e
odontológic es e de laboratório, no va-
lor de Crg 20.000,00 (vinte mil cru-
zeiros) an ;ais, entregues à 	
DEMA-GB em proveito de seus Ser-
viços Assis )enciais Médicos — SAM.
Essa contr buição corresponde a 500
(quinhentc ;) servidores . da COBAL,
e aos dept ndentes econômicos dos
Mesmos e será sempre proporcional
ao seu nú; sem

Parágraf único. O Material de coo
sumo de qi e trata esta Cláusula será
entregue m parcelas trimestrais e
seu fornec nento no corrente ano e
proporciona 1 aos meses restantes.

Cláusula Segunda — O presente
convênio e 'Arará em vigor na data
da publica ção deste instruneento e
vigorará pi lo prazo de dois (2) anos

Cláusula Terceira — A contribuição
referida na Cláusula Primeira será
revista no Em do primeiro ano, a fim
de ser ad tptada à flutuação, para
Mais ou pa ra menos, que ocorrer em
relação ao número de servidores da
COBAL a srem atendidos, ou quando
ocorrer qua lquer modificação no que
eee acha es abelecido na Cláusula Sé-
tima.

Cláusula Quarta — Trinta (30)
-dias antes te expirado o prazo a que
ee refere a Cláusula Segunda, as par
tes contrat .ntes acordarão as novas
bases para a prorrogação deste ins-
trumento.	 •

Cláusula Quinta — Os equipamen-
tos e o ne terial permanente que a

DEMA-GB receber da COBAL, vin-
culados ao presente convênio, eerão
de prepriedade da COBAL e ficarão
na posse e uso dos SAIVI-DEMA-GB
durante a vigência do preeente, con-
vênio . ou outros que se realizarem
com o mesmo objetivo.

Cláusula Sexta — A DEMA-GB,
através de seus Serviços Assistenciais
Médicos_SAM, prestera por fôrça
deste instrumento, aos servidores da
COBAL e seus dependentes económi-
cos, os serviços médicos e odentológe.
cos seguintes: .

1 — Perícias médicas que serão
executadas -sem ônus para a COBAL
e consistirão em:

a) exaites de sanidade e capacida-
de física dos funcionários pare efei-
to de concessão de licença, contrôle
de faltas ao serviço, posse e exercí-
cio;

-b) verificação periódica, das condi-
ções físicas e psíquicas dos funcio-
nários;

C) estudo e promoção, em entrosa-
mento com o chefe imediato do fun-
cionário, do reajustamento funcional
deste quando -acometido de deficiên-
cia física ou peíquica, ate que se pro-
cesse a sua recuperação ou readapta-
ção, e

d) execução de exames de labora-
tório e Raios-X necessários' ao escla-
recimento de diagnóstico.	 -

2 — Assistência métlica e odonto-
lógica, consistindo em:

(e) consultas nas várias clínicas do
SAM-DEMA-GB, gratuitas, para as
funcionários e seus dependentes, con-
tratados e seus dependentes e pessoal
pago mediante recibo;

b) exames complementares de la-
boratórios e de Raios X, gratuitos,
para os funeionários e seus depen-
dentes, contratados e dependentes e
pessoal pago mediante recibo;

c) utilização gratuita dos -aparelhos
de fisioterapia de que disponha o 	
SAMeDEPe e-GB pelos funcionários e
contratados e seus dependentes e pes-
soal pago mediante recibo;

d) atendimento de emergência na
sede do SAM-DEMA-GB ou no local
de trabalho do funcionário, se não
fôr aconselhável a sua remoção e

e) assistência Odontológica, gratui-
ta, constante de extrações, pequenas
Intervenções cirúrgicas, curativos,
tartarotomia, obturação cimento-sili-
cato, obturação a amálgama até se-
gunda classe e radiografias dentárias

Cláusula Sétima — O pessoal téc-
nico e auxiliar-técnico de medicina e
odontologia da COBAIA, que .perma-
necer na Guanabara, integrará a
equipe do SAM-DEMA-GB, em rege	
me de colaboração, até que a 	
DEMA-GB tenha condições de con-
tratá-los pela CLT. Qualquer altera-
ção na presente Cláusela será feita
mediante termo editem entre as par-
te. convenentes.

Cláusula Oitava	 Por motivos re-
levantes, inadimpleMento de qualquer

o ato e este instrumento isentos de
por supereeniência de norma legal

que o torne matecial ,.)u formalmen-
te impraticável, o preseilt-.) convênio
será automaticamente rescindido.

E, por estarem acordes, mandaram
que eu 	 , la-
vrasse o presente convênio que, de-
pois de lido e achado conforme, vai

MINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA
INSTITUTO NACIONAL

DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA

EDITAL INCRA N 9 1-70
Colonização — Transamazônica — Ca-
dastramento de Emprêsas para exe-

cução de Projetos de Colonização
O Presidente do Instituto Nacional

de Colonização e Reforma Agrária —
INCRA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 5 9 do Decre-
to-lei n9 1.110, de 9-7-70, e conside-
rando o disposto nos artigos 60 e 61
da Lei n9 4.591 (Estatuto da Terra),
e artigo 49 , 81 e seguintes, do Decreto
n9 59.428, de 27 de outubro de 1966,

Considerando o empenho governa-
Mental em promover a integração na-
cional com mettida,s eficazes de desen-
volvimento da Região Amazônica;

-Considerando a filosofia do Estatuto
da Terra de proporcionar a participa-
ção efetiva do empresário rural no
processo de desenvolvimento agro-pe-
cuário do País;

Considerando as disposições legais
que contemplam a espécie e recomen-
dam a crescente participação da ini-
ciativa privada no campo de coloniza-
ção, em complemento e presença do
Poder Público, no setor, e, finalmente,

Considerando a plena capacitação
do empresa,riado nacional para a im-
plantação de projetos de Colonização,

RESOLVE

expedir o presente Edital, visando o
cadastrarnento, no INCRA, de empre-
sas vinculadas ao processo de coloni-
zação particular, observados os seguin-
tes critérios básicos:

•	 I — Finalidades
Elaboração e execução de Projetos

de Colonização do Poder Público, ao
longo da Rodovia Transamazemica,
com recursos próprios e oriundos dos
Incentivos fiscais existentes ou que
vierem a ser deferidos, recursos do
Sistema Nacional de Crédito Rural e
ainda de entidades de créditos oficiais:

a) Elaboração de estudos básicos ne-
cessários à utilização agro-econômicos
das terras e respectivos projetos de sua
Colonização, incluindo cartografia bá-
sica, levantamento topográfico, hidro-
lógkos e de solos;

b) Loteamento
c) Sistema viário dê acesso aos lo-

tes agrícolas;
d) Projetos de urbanizaça0de

áreas de serviços comunitários O da
Infra-estrutura sócio- econômica;

assinado pelas testemunhas, estando
de suas Cláusulas Ou condições, ou
selo, ex-vi legis.

Brasília, 27 de outubro de 1970. —
Elzelino AlOnS0 de Araújo Arteche,
Secretário-Geral. — Rubens José de
Cattro Albuquerque, Presidente da
COBAL. — Pedro Morelatto Filho,
Diretor-Administrativo.

Testemunhas: Filipinas Borges Ma-
ciel, Assessor Chefe.

Rel. 100.

e) Loteamento urbano;
j) Organização e programeçao eco-

nômica da Execução do Projeto.

— Exigências Legais

1. Ato de Constituição da Empresa,
devidamente registrada nos órgãos
competentes.

2. Nome, qualificação e endereço
domiciliar dos Diretores.,

3. Prova de quitação de impostos.

III — Capacidade FilRinceira
e Tccnica

1. As empresas credenciadas, poderá
o INCRA atribuir, mediante concor-
rência e através contratos específicos,
que as habilitem ao financiamento
oficial, tarefas de projetar e executar
a colonização em áreas do seu dome-
fio, feita prova de capacidade finan-
ceira não inferior a 30ee do montante
do custo das mesmas e capacitação
técnica, mediante comprovação de
existelecia de pessoal técnico devida-
mente habilitado nos seus quadros.

2. Para efeito de inscrição, serão
exigidas, além da prova de idoneidade
financeira, inclusive dos Diretores, for-
necida por estabelecimentos bancários,
comprovação do patrimônio, de reali-
zações e investimentos anteriores, se
houver, indicativos de tradição no
setor.

IV — Da Inscrição
As empresas interessadas poderão

inscrever-se durante o prazo de 60
dias, a contar da publicação deste, nos
órgãos próprios do INCRA, situados
em Brasília DF., Ed. BNDE — 149
andar; Rio de Janeiro — GB, rua
Santo Amaro, 28; São Paulo, Rua Vis-
conde de Parnalba, 786 — Brás; Pôrto
Alegre — RS, rua Uruguai, 54 — 199
andar; Recife — PE, rua Rosa e Silva,
n9 950 e, Belém — PA, rua Senador
Lemos, 82.

Brasília, 18 de novembro de 1970. —
José Francisco de Moura Cavalcanti,
Presidente.

Dias: 28: 24 e 25-11-70.

EDITAIS E AVISOS

Delegacia Regional de Brasília

EDITAL DE ALrENAÇA0
O Presidente da Comissão de Alie-

nação instituída pela Ordem de Ser-
Viço DR-2/0. n9 34-70, de 8 de ou-
tubro de 1970, torna público que, às 16
horas do dia 7 de dezembro de 1970,
no 119 andar, Sala 1.107, do Edifício
Antônio Venâncio da Silva, no Setor

1COrnercial Sul-DF., receberá e abrirá
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as propostas para a alienação ao pre-
ço inalai que é o da valia ção, das via-
turas considerada.s inservíveis para o

' serviço publico, abaixo discriminadas:
Lote n9 1 :

Três (8) viaturas "Rural Willys%
com as seguintes características:

s-
..ai Rural Willys, placa 47-12, ano
de fabricação 1960, reg. IBRA/DR2-
876, motor W BF-2.107.496, chassis
n9 2.8222.011.53 e no estado em que
se encontra. Valor - Cr$ 400,00.

b) Rural Willys, placa 46-30, ano de
fabricação 1960, reg. IBRA/DR2-873,
sem motor e chassis n 9 8222.001338 e
no estado em que se encontra. •- Va-
lor - Cr$ 400,00.

c) Rural Willys, placa 46-31, ano de
fabricação, 1960, reg. IBRA/DR2-872,
motor n9 B-048.949, chassis ne 	
8122.001956, no estado em que se en-
contra. -- Valor - Cr$ 400,00,

Preço Total do Lote - Cr$ 1.200,00
Lote 1W 02:

Três (3) viaturas "Jean 'Willys"
com as seguintes características:

a) Jeep Willys, placa 58-17, ano de
fabricação 1961, motor n9 B-066.773,
chassis n9 1.5224.002751, no estado em
que se encontra. - Valor -- Cr$ 	
200,00.

b) Jeep Willys, placa 45-58; ano de
fabricação 1960, motor n9 SB-808.631,
no estado em que se encontra. -
Valor - Cr$ 300.00.

c) Sucata Jeep, motor W J.178.691,
ano de fabricação 1957, no setado em
que se encontra: -- Valor - Cs$
300,00.

Preço Total do Lote - Cr$ 900,00
Lote n9 03:

Quatro (4) viaturas diversas, com
as seguintes características;

a) DKW "Vemag-Candango", placa
58-34. ano de fabricação 1960, motor
n9 J -002 .025, chassis n9 3. 093. 893 no
estado em que se encontra. - Valor
- . Cr$ 250,00.

b) Ford "Pick-Up", placa 45-60
ano de fabricação 1951,
motor número FL-RISBX-202014-C e
chassis número 810, no estado - em
que se encontra. Valor Cr$ 500,00

c) Camionete ."Ford", placa 47-14,
• ano de fabricação 1960, motor nu-

mero 9.0E-14.817 e ohaasis sem nú-
mero, no estado em que se encontra.
Valor Cr$ 800,00

d) Carroceria' de "Kombi" Volks-
• wagen, placa 45-57, ano de fabrica-

ção 1959, no estado em que se en-
contra e no valor de Cr$ 100.00

Preto total do lote Cr$ 1.650,00
Lote número 4 - Três (3) carro-

cedas de viaturas Rural Willys, com
• as seguintes características:

a) Carroceria (lataria), com chas-
sis de Rural WillyS, placa 47-07, ano
de fabricação 1960, no estado em que
se encontra. Valor Cr$ 100,00

b) Carrocerla (lataria), com chas-
sis de Rural Willys, placa . 47-09, ano
de fabricação 1959, no estado em que

• se encontra. Valor - Cr$ 100,00
o) Carroceria (lataria),'com chas-

sis de Rural Willys, placa 27-00 ano
de fabricação 1960, no estado em que
se encontra. Valor Cr$ 100,00

Preço total do lote - Cr$ 300,00
- Unidade - Carro Rural Willys,
placa 58-28, ano de fabricação 1957,
motor número B-827.452, chassis nú-
mero 008803, 4x4, Côr branco-azul, no
estado em que se encontra. Valor
Cr$ 900,00

Unidade - Carro Rural Willys,
placa 47-03, ano de fabricação 1964,
motor número 3R-50.499, chassis nú-
mero 3.8222.05636, 4x4, côr
bismark, no estado em que se en-
contra e fio valor de Cr$ 1.000,00

Unidade - Carro Rural Willys,
placa 47-04, ano de fabricação 1964,
motor n.9 B3-180.070, chassis número
3.8222-05643, 4x4, côr cinza-bismark,
no estado em que se encontra e no
valor de Cr$ 1.000,00.

Unidade - Carro Rural Willya,
placa 47-91, ano de fabricação 1964,
motor número B4-191.892, chassis
número 4.8222-404335, 4x4, côr cinza-
bismark, no estado em que se encon-
tra e no valor de Cr$ 1.500,00

Unidade - Carro Rural Willys,
placa 47-97, ano de fabricação 1964,
motor número B-4-191.747, chassis
número 4.8222-404380, 4x4, côr cinza-
bismark, no estado em que se encon-
tra e no valor de Cr$ 1.500,00

Unidade - Carro Rural Willys,
placa 70-73, ano de fabricação 1964,
motor número B4-191.810, chassis
número 4.8222-404375, 4x4, côr cinza-
bismark, no estado em que se encon-
tra e no valor de Cr$ 1.500,00

Unidade - Kombi Volkswagen,
placa 9174, ano de fabricação de 1960,
motor número B-29.661. chassis nú-
mero 22.443, com 4x2, côr verde-ca-
riba, no estado em que se encontra
e no valor dá Cr$ 700,00

Unidade - Kombi Vokswagen,
placa 97-53, ano de fabricação de
1960, motor numero B-51.407, com 36
HP, côr verde amazonas cinza, rio
estado em que se encontra e no va-
lor de Cr$ 1.000,00

Unidade Carro DKW Vemag -
Vemaguet, placa 49-99, ano de fa-
bricação, com 4x2;côr azul, na estado
em que se encontra e no valor, de
Cr$ 700,00

Unidade - Carro seclan "sirrica"
chambord, placa 47-02, ano de fabri-
cação 1959, motor número 260.625,

chassis número 0-019.22, côr preto-
oadilac, no estado em que se encon-
tra e no valor de Cr$ 1.000,00

Unidade - Caminhão "Chevrolet".
placa 58-35, ano de fabricação 1964,
motor número G-64B.696-M, 4x2, côr
aul-escuro, no estado em que se' en-
contra e no valor de Cr$ 2:500,00

1-1 Os veículos poderão ser• exami-
nados na área da Oficina Mecânica
do Núcleo do INCRA (Projeto de
Assentamento Alexandre de Gusmão.-
PAAG) no Km 07 da Rodovia BR/70
do Distrito Federal, entre as cidades
satélites de Taguatinga e Bra,slân-
dia) .

1-2 As propostas serão apresentadas
em duas (2)- vias e deverão conter:

a) declaração de submissão aos Ver-
mos do presente Edital;

b) preços em algarismos e por ex-
tenso; e

O) nom assinatura e endereço do
proponente e

d) primeira via do recibo da cau-
ção.

1-3 Para cada veiculo que preven-
der adquirir, deverá o interessado re-
colher à Tesouraria do órgão (IN-
CRA/DR-2), em caução a importân-
cia correspondente a 25% (vinte e
cinco por cento) do ,valor de avalia-
ção.

1-4 - Na apresentação da propos-
ta para a aquisição global ou unitá-
ria, o interessado deverá apresentar
o comprovante' da caução para ga-
rantir da mesma. A caução da pró-
posta não aceita será devolvida ao
interessado após o julgamento da
Concorrência, mediante requerimento
do próprio interessado.

1-5 - pagamento será à vista,
sendo necessária a apresentação 42
Guia de Pagamento para a retirada
do veiculo.

1-6 O INCRA/DR-2, se reserva o
direito de anular no todo e em parte
a presente licitaçã6 sem que, com
isso, caiba ao licitante direito a in-
denização ou reclamação de qualquer
espécie.

1-7 - Após a hámologação da alies
nação pelo INCRA/DR-2, os vence-
dores terão o prazo de 'dez (10) dias
para assinatura dos contratos de
Compra e venda.

1-8 - Havendo empate no valor
previsto, terá preferência o que tiver
primeiro apresentado a proposta.

1-9 - As despesas decorrentes da
retirada dos veículos bem como as
necessárias à transferência de pro-
priedade, correrão por conta do__ ad-

	

quirente.	 •

1-10 As propostas serão recebidas
das 8,00 às 15.00 horas, dia '1 de de-
zembro de 1970 - prazo único e fa-
tal, quando às 16,00 horas, em ato
público serãó abertas e julgadas as
propostas que deverão ser contidas
em envelope fechado e endereçado
ao Senhor Presidente da Comissão.

1-11 - Quaisquer informações se-
rão prestadas pela Comissão, nos diaa
fiteis das 14,00 às 17,00 horas no 119
andar, Sala 1107 do Edifício Antônio
Venâncio da Silva, S.C.S., Distrito
Federal.

Brasília, 12 de outubro de 1970. -
Agnaldo " Jurandyr Silva, Presidente
da Comissão 05-34, de 1970.

Dias 24, 25 e 26 de 1970

MINISTÉRIO
• DO
INTERIOR

BANCO
NACIONAL DA HABITAÇÃO

COLEÇÃO DAS LEIS
1970

VOLUME 'V

ATOS DO PODER LEGISLATIVO s

-ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

Leis de julho a setembro

Divulgação n° 1.149

PREÇO Cr$ 5,00

VOLUME VI

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decretos de julho a setembro
Divulgação e 1.148

PREÇO Cr$ 25,00

A VENDA:

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigue,s Alvo, r 1
Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reenibdti0 PQM

Em Brasília

Na sede do D.I.N.,

EDITAL

DEPÓSITOS SÔBRE ALUGUÉIS -
O Banco Nacional de Habitação

comunica aos proprietários de imó-
veis que subscreveram compulsória
mente Letras Imobiliárias • de sua
emissão, em cumprimento nos arti-
gos 31 e 32 da Lei n9 4.494, de 25 'cie
novembro de 1964, mediante depósitos
sôbre aluguéis 'efetuados no Banco
do Brasil:

Letras Imobiliárias Série A, re-
lativas aos depósitos efetuados de 2$
de novembro de 1964 a 16 de nr.vem-
bro de 1966 - Os subscritoreS que
.nao se valeram do direito de opção
do resgate antecipado, na forma da
Re n9 52-67 do Conselho de AdmiS
nistração e da RD 1W 38-67 da Dire-
toria do BNH, são avisados de que,
para a liquidação dos seus créditos,
deverão dirigir-se, a partir de 1 de
janeiro de 1971 e até 30-6-1971. coM
as 49s vias (Amarelas) das guias de
recolhimento, diretamente às Agên-
cias do Banco do Brasil em que fi-
zeram os depósitos; a partir desta
data as importâncias depasitadas não
mais vencerão juros e nem serão cor-
rigidas.

Importante:

Letras Imobiliárias - Série B, rer
lativas aos depósitos efetuados depo4
de 16-11-1966 - As guias rdspectie
vas não deverão ser apresentadas a()
Banco do Brasil; sôbre as mesmas
continuarão sendo abonados juros é
correção monetária.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de
1970.

(Pias 18, 24 e 30-11-70).

\‘n.
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jORNAIIS -0FIICVAEIS
TRANSPORTE VIA ' AÉREA	 CONVÊNIO - DIN - ECT

DIN — ASSINATURAS

DIÁRIO OFICIAL: SEçXo I, PARTE I
DIÁRIO OFICIAL: SEçXo I, PARTE II

DIÁRIO DA JUSTIÇA

DIÁRIO DO coNnprsso NACIONAL
SEÇXO I (CÂMARA DOS DEPUTADOS)

Semestral Cr$ 30,00 Semestral Cr$ 0,50

Anual Cr$ 60,00 Anual Cr$ 1,00

_

ECT = POR,TE AÉREO

Mensal Cr$	 17,00

Semestral Cr$ 102,00

Anual Cr$ 204,00

NOT A Triaftvieflaà io EXPRDIENT2 'aitIlilítati na segunda p&gina da pieiebf à edictici

ruço DOSTE EXEMPLAR, Crr$ 0,30

e


